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O programa funciona 
em parceria com as 
prefeituras, que reali-

zam o cadastro das famílias 
que se enquadram dentro 
dos requisitos e posterior-
mente são selecionadas. Em 
Nova Esperança, a ação foi 
voltada para animais em situ-
ação de rua (monitorados por 
tutores) ou animais em posse 
de famílias baixa-renda.

O programa é executado 
pela Secretaria do Desen-
volvimento Sustentável e do 
Turismo (Sedest), com obje-
tivo de prevenir zoonoses, 
evitar ninhadas indesejadas 
e chamar a atenção para os 
maus-tratos e o abandono de 
animais.

Em Nova Esperança, o 

Programa CastraPet Paraná atende 
mais de 240 animais em Nova Esperança

CastraPet Paraná atendeu 
mais de 240 animais com 
a castração gratuita, na úl-
tima quarta-feira, dia 11. 
Antecedente ao dia da ação, 
os tutores receberam orien-
tações para uma cirurgia 
bem sucedida como deixar 
o animal em jejum absoluto 
de comida e água por oito 
horas antes do procedimento 
e como agir no pós-cirúrgico, 
ministrando corretamente 
os medicamentos demais 
cuidados.

De acordo com o Secretá-
rio do Desenvolvimento Sus-
tentável e do Turismo, Marcio 
Nunes, “esse é um programa 
de saúde única envolvendo 
a relação do homem com o 
animal e o meio ambiente”. 

O município foi contemplado 
com o recurso de R$50 mil, 
destinado pelo deputado es-
tadual, Do Carmo, que esteve 
presente na ação junto com 
o prefeito Moacir Olivatti, ve-
readores, lideranças políticas 
e os representantes da Casa 
Civil, Walter Guerlles e Carlos 
Roberto.

“Esse é um programa 
muito importante para saú-
de e bem-estar animal, e 
esperamos que essa par-
ceria com o Governo do Es-
tado seja consistente e que 
seja possível realizar essa 
ação pelo menos uma vez 
por ano aqui em Nova Es-
perança”, destacou Olivatti 
que ainda complementou 
“é direito das pessoas te-

rem animais de estimação, 
mas muitas vezes as famí-
lias de baixa-renda não têm 
condições de realizar esse 
tipo de procedimento, o 
que ocasiona ninhadas in-
desejadas e a castração é 
uma forma efi caz de desa-
celerar a superpopulação 
de animais”.

O programa leva profi s-
sionais aos municípios que 
realizam a esterilização 
dentro de um castramóvel, 
unidade equipada com cen-
tro cirúrgico, sala de recu-
peração, sala de preparo, 
autoclave, aparelhos de 
anestesia inalatória, moni-
tor multiparamétrico, entre 
outros, o que garante um 
atendimento de qualidade.

Escolha de material didático para a 
educação infantil é ‘momento histórico’

A definição do li-
vro e do material 
didático para a 

educação infantil é con-
siderado um “momento 
histórico” para os gesto-
res da Rede Municipal 
de Ensino. A afi rmação 
é da professora dou-
tora Marta Chaves. De 
acordo com ela, o “mo-
mento ímpar” abre uma 
janela de oportunidade 
para oferecer um ins-
trumento para auxiliar 
os professores em sala 
de aula.

Nesta quarta-feira 
(11), à tarde, a pedago-
ga e doutora em Edu-

cação participou da reunião 
mensal da Câmara Técnica da 
Educação daAssociação dos 
Municípios do Setentrião Para-
naense (Amusep). O primeiro 
encontro presencial do cole-
giado, desde o início da pan-
demia da COVID-19, em março 
passado, ocorreu na sede da 
entidade, em Maringá.

CRITÉRIOS
Marta destacou que, por 

ser um fato inédito, os secre-
tários e as respectivas equipes 
das secretarias municipais de 
Educação devem se cercar de 
todos os cuidados para defi nir 
o conjunto mais adequado 
para o programa de ensino 
adotado. Ela ressaltou que a 

maioria dos materiais é se-
melhante. Um dos itens que 
os diferenciam, no entanto, 
segundo a pesquisadora, é a 
chancela de um especialista 
de renome na área.

VOLTA ÀS AULAS
Outro item da pauta foi 

a apresentação do Plano de 
Contingência para a Volta às 
Aulas Presenciais na Rede Mu-
nicipal de Ensino de Maringá. 
A professora doutora Maria 
Paula Jacobucci Botelho, da 
Secretaria Municipal de Saú-
de, disse que o documento 
segue a dinâmica da evolução 
das descobertas referentes ao 
comportamento do novo coro-
navírus e precisa ser revisto 

com frequência.
Maria Paula comentou que 

os estudos comprovam que as 
crianças, difi cilmente, infec-
tam os adultos. O contrário, 
no entanto, é mais provável. 
Acrescentou que, na maioria 
dos casos positivos registra-
dos na faixa etária abaixo dos 
13 anos, os pacientes foram 
assintomáticos ou apresenta-
ram sintomas leves da doença. 
A especialista citou, ainda, que 
o principal problema é o “pés-
simo hábito” que as pessoas 
têm de coçar o olho, o nariz e 
levar a mão à boca.

EXCLUSIVA
Diante do grau de impor-

tância do assunto e das inú-

meras dúvidas apresentadas, 
os secretários presentes no 
encontro solicitaram uma nova 
reunião com a doutora Maria 
Paula. Ela aceitou o convite e 
a nova rodada de esclareci-
mentos fi cou marcada para a 
próxima quarta-feira (18), às 
14 horas, por meio de video-
conferência.

NRE
A chefe do Núcleo Regio-

nal de Educação de Maringá 
(NRE), Isabel Cristina Domin-
gues Soares Lopes participou 
da primeira reunião presen-
cial da Câmara Técnica, no 
ano. Ela esteve acompanhada 
da responsável pelo Setor 
de Biossegurança, Grazielle 
Priscila Bom Amboni, que 
falou sobre os protocolos 
da Secretaria de Estado da 
Saúde (Sesa), direcionados 
para o transporte, recepção 
e convivência dos alunos no 
ambiente escolar.

Isabel Cristina disse sobre 
a responsabilidade dos gesto-
res no processo de retomada 

das aulas presenciais. Que 
todos os detalhes estão sendo 
observados. Que, semelhante 
à Rede Municipal, no Estado 
há uma constante atualização 
dos protocolos. Alertou, ainda, 
para o “prejuízo irreversível” 
provocado no período que as 
crianças fi caram sem frequen-
tar as escolas.

APRESENTAÇÃO
Antes das apresentações 

das convidadas especiais do 
primeiro encontro presencial 
da Câmara Técnica, a coorde-
nadora do colegiado, secretá-
ria Municipal de Educação de 
Maringá, professora doutora 
Tânia Regina Corredato Pe-
riotto, solicitou que os repre-
sentantes dos municípios se 
apresentassem. No fim, fez 
um balanço positivo. “Houve 
muita participação. Tanto que 
a necessidade de esclareci-
mentos sobre o Plano de Con-
tingência levou à convocação 
de uma reunião extraordinária 
já para a próxima semana”, 
frisou.
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SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

FARO ILHA DO MEL LOCAÇÃO E SOLUÇÕES EM 
ENERGIA SOLAR LTDA torna público que irá requerer 
ao IAT, a Licença Prévia para GERAÇÃO DE ENERGIA 
ATRAVÉS DA OPERAÇÃO DAS USINAS FOTOVOLTAI-
VAS ILHA DO MEL IV, V E VI a ser implantada NA ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE COLORADO/PR .
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Edital de Teste Seletivo n.° 001/2019 – R 
(12º CONVOCAÇÃO) 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas do quadro efetivo por um período de tempo 
determinado, conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Saúde desta municipalidade conforme 
solicitação de seus respectivos Secretários; 

CONSIDERANDO a aprovação dos abaixo relacionados no Teste Seletivo realizado em 11/08/2019, 
aberto e divulgado pelo Edital 001/2019 de 12/07/2019, divulgação dos resultados através do Edital 001/2019-F em 
23/01/2020 e Homologação do Resultado através do Decreto n.° 010/2020; 

RESOLVE 

Art. 01° CONVOCAR candidata aprovada em Teste Seletivo, abaixo relacionada, para comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, nesta cidade, até o dia 20/08/2021, no horário 
das 08:00 às 17:00 horas, para manifestar seu interesse ou não na nomeação e apresentação dos Exames 
Médicos solicitados para fins de realizar a verificação admissional pelo Médico Perito. 

CARGO 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

 
ALESSANDRA DA SILVA MOREIRA  

 
6º 

ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

 

Art. 02° A convocada devera apresentar os exames médicos e os documentos exigidos pelo 
Regulamento Especial do Teste Seletivo, incluindo Carteira de Trabalho. 

Art. 03° A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento 
na data estipulada será considerado desistência do Convocado, conforme o contido nas Disposições Gerais do 
Edital de Teste Seletivo.  

Art. 04° Registra-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 13 de agosto de 2021.  

 
 

CRISÓGONONOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

se e Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 13 de agosto de 2021. 

CRISÓGONONOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 01/2021, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes: 
 

Nº EMPRESA 

01 SUPER K ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO-EIRELI 

  
 
E inabilitar as seguintes proponentes : 
 

Nº EMPRESA 

  

  
 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das 
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
 
                                                               Santa Inês,13 de Agosto de 2021.                   
 
João Candido Carvalho 
Presidente da Comissão :  
  
 
Ariella Vieira Luvisotto 
Membro da Comissão de Licitação 
 
 
 
Mirian Lago P.Bedana 
Membro de Comissão de licitação 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 
 

                                        
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
 

 
AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO DE 

 ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO  

TOMADA DE PREÇO N° 001/2021  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS-PR, situada na Rua Governador Munhoz 
da Rocha, nº 200, centro, Santa Inês – PR, através da Comissão Permanente de Licitação; 
torna público para conhecimento de todos os representantes legais das empresas para sessão a 
ser realizada no dia 24 de agosto de 2021, às 14:00 horas na sala da Comissão de Licitação 
para dar continuidade ao julgamento da licitação Tomada de Preços nº 001/2021, objetivando 
a Construção de uma praça de skate, quadra de bocha, cancha de areia e sanitários 
masculino e feminino, calçadas e arborização. Construção de uma praça composta pelos 
seguintes serviços: serviços preliminares, movimentação de terra e drenagem, fundação 
e estruturas de alvenaria, coberturas e esquadrias, instalações elétricas e de telefonia, 
instalações hidráulicas e de esgoto, revestimentos e pintura, pavimentação, calçamentos 
paisagismo e serviços diversos. Com a abertura dos envelopes de proposta de preços das 
empresas habilitadas. 

 Informamos que a presença do representante legal é de fundamental importância para a 
continuidade dos fatos. 
 
Santa Inês, 13 de agosto de 2.021. 
 
 

JOÃO CANDIDO CARVALHO 
Presidente da Comissão de Licitação 
JOÃO CANDIDO CARVALHO

Presidente da Comissão de Licitação

                                                      

João Candido Carvalho
Presidente da Comissão : Presidente da Comissão : 

Ariella Vieira Luvisotto
Membro da Comissão de Licitação

Presidente da Comissão : 

Mirian Lago P.Bedana
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PORTARIA N° 100/2021 
O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

CONCEDER, a funcionária abaixorelacionada FÉRIAS 
REGULAMENTARES, de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
FÉRIAS 

 
João Mario Bovo 

 
Odontólogo 

 

 
01/11/2018 a 
31/10/2019 
 

 
16/08/2021 a 
30/08/2021 

 
João Mario Bovo 

 
Odontólogo 

 

 
01/11/2019 a 
31/10/2020 

 
31/08/2021 a 
14/09/2021 
 

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de agosto de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESA VENCEDORA: 
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, com o valor de R$ 

61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais). 
 
 Total Geral Homologado: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e 

duzentos reais).  
 Flórida/PR, 10 de agosto de 2021. 
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

otal Geral Homologado: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil

/PR, 10 de agosto de 20

NTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 73/2021 

 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
Objeto : Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica 

especializada para prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final de resíduos 
hospitalares classes A, B, E gerados nas unidades de 
saúde do Município de Flórida, pelo período de 12 meses,. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais). 
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida,10 de agosto de 2021. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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DECRETO N.º 105/2021 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e as que lhe são conferidas pelo inciso I, letra “O” do Art. 73 da Lei Orgânica 

Municipal: 

DECRETA 
 

Art. 1º) – Fica nomeada a senhora MICHELLE ZIELASKO NOLETO, 

portadora do RG n.º 113.512-2 SSP/MS e do CPF n.º 917.752.481-00, para a partir de 

16/08/2021 exercer o Cargo Comissionado de Secretária Municipal de Assistência Social 

e Cidadania.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 13 dias do mês de agosto 

de 2021. 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua public

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 13 dias do mês de agosto 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ MF 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - PABX (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 079/2021, 
 

DE 13 DE AGOSTO DE 2021. 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
lei, 

R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - Designar o Funcionário Sr. EDSON VANDER 

TRESSA DA SILVA, portador do R.G. n.º 4.297.618-0/SSP-PR, para atender 
a encargos de Chefia da Unidade Municipal de Cadastramento – U.M.C. 
deste município, ficando portanto a disposição do MIRAD – Ministério da 
Reforma e do Desenvolvimento Agrário, a partir desta data. 

 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 13 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  32/2021 - PE

75/2021
75/2021

16/07/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

SERRANA ENGENHARIA LTDA     (3590)

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSBORDO PARA COLETA E
DESTINO DE - Marca: SERVICO

500,00 0,0000 228,00 114.000,00

Total do Fornecedor: 114.000,00

Total Geral: 114.000,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

75/2021
32/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
10/08/2021
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSBORDO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS ORGÂNICOS 
CLASSE II DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   10   de  Agosto   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  32/2021 - PE

75/2021
75/2021

16/07/2021

Folha:  1/1
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SERRANA ENGENHARIA LTDA     (3590)

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSBORDO PARA COLETA E
DESTINO DE - Marca: SERVICO

500,00 0,0000 228,00 114.000,00

Total do Fornecedor: 114.000,00

Total Geral: 114.000,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

75/2021
32/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
10/08/2021
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Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 32/2021 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ – PR, com endereço na Praça Santa 
Cruz, n° 249 – Centro, em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos interessados que 
se encontra aberta a Licitação na modalidade de Pregão Presencial n° 32/2021 no 
Departamento de Licitação, situado a Praça Santa Cruz, n° 249 – Centro, 1° andar, 
Edifício Anexo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS (MOTOSSERRA, ROÇADEIRA E CARRETA), FERRAMENTAS E EPI’S, 
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
DEMAIS SECRETARIAS QUE INTEGRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
IVAÍ/PR,CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA CONSTANTE NO ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA) DO EDITAL.O Edital Pregão Presencial n° 32/2021 completo encontra-se à 
disposição dos interessados no site do município www.pmsjivai.pr.gov.br que dispõe 
a Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 
Federais n° 8.883/94 e 9.648/98, e Lei Federal n° 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 
alterações subsequentes. Horário de entrega dos documentos de habilitação e da 
proposta comercial: até 08:45 horas do dia 27 de agosto de 2021. Horário de 
abertura dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia. 

São Jorge do Ivaí – PR, 05 de agosto 2021. 

 

Marcela Lopes da Silva 
     Pregoeira 

 

 

 

São Jorge do Ivaí 

Marcela Lopes da Silva
Pregoeira

 
DECRETO N° 172/2021 

O Sr.AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município 
de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas por Lei, 

DECRETA 

Art 1º - Fica exonerada, a pedido, a Servidora TAIRINE CAMILA 
CAVALHEIRO NAVES SANTOS,Matrícula 549, portadora do CPF n° 097.788.719-
73,ocupante do cargo de ZELADORA, regime estatutário de cargo de Provimento 
Efetivo do Poder Público desta municipalidade, a partir de 10 de agosto de 2021. 

Art 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 11 de agosto de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 101/2021 
 

O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário abaixorelacionadoLICENÇA 
PRÊMIO de conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
LICENÇA 

 
ClaudinéiaSossai Navarro 

 
Professora 

 
01/03/2006 a 
28/02/2011 

 

 
16/08/2021 a 
13/11/2021 

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 13 de agosto de 2021. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N° 102/2021 
O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Suspender, a pedido,LICENÇA PRÊMIO, concedida através da 

Portaria 71/2021 para Sra. MARINÊS DA SILVA VORONIAK, lotada no cargo 

de Provimento Efetivo de Zeladora, portadora do CPF n°: 020.191.289-93, 

retomando as atividades a partir de 16/08/2021. 

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 12 de agosto de 2021. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UNIFLORCNPJ76.279.975/0001

 

DECRETO
 

 
JOSÉ BASSI NETO, 

suas atribuições legais
 

CONSIDERANDO 
declarou pandemia de

 

CONSIDERANDO 
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI)6341 em 15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e 
Municípios para estabelecer políticas de saúde
quarentena e classificações

 
 

 
Art. 1º. A

atividades municipais,conforme
 

 
I –DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

a) A Escola Municipal Menino Jesus retomou o 
presencial
Termo de Compromisso dos pais/responsáveis, com todas 
as turmas de alunos no dia 21/07/2021, atendendo no 
momento 60% dos alunos, e oferecendo ensino remoto aos 
demais. 

 

b) O Centro Munici
mediante assinatura do Termo de Compromisso dos 
pais/responsáveis, retomou o atendimento presencial aos 
alunos da Pré
26/07/2021, de acordo com a Constituição Federal, art. 
208, I, com redação da Emenda Constitucional 59/2009, 
que diz que a educação básica é obrigatória dos 4 aos 17 
anos de idade, bem como a Lei de Diretrizes e Bases da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLORCNPJ76.279.975/0001

ESTADODOPARANÁ 

DECRETO Nº 93, DE 13 DE AGOSTO DE

SÚMULA: Dispõe sobrea 
atividades comerciais e outras demais, para o
enfrentamento da emergência
Pública de corrente da pandemiado
das outras providências. 

JOSÉ BASSI NETO, Prefeito Municipal de Uniflor, no uso de
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS)
e COVID-19 em 11/03/2020; 

CONSIDERANDO a competência concorrente confirmada pelo
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI)6341 em 15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e 

para estabelecer políticas de saúde, inclusive questões de 
classificações dos serviços essenciais; 

DECRETA 

Acrescenta-se no decreto (n° 91/2021) as seguintes 
,conforme segue: 

ESCOLAS MUNICIPAIS 

A Escola Municipal Menino Jesus retomou o 
presencial com 04 (quatro) turmas, mediante assinatura do 
Termo de Compromisso dos pais/responsáveis, com todas 
as turmas de alunos no dia 21/07/2021, atendendo no 
momento 60% dos alunos, e oferecendo ensino remoto aos 
demais.  

O Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, 
mediante assinatura do Termo de Compromisso dos 
pais/responsáveis, retomou o atendimento presencial aos 
alunos da Pré-escola (com idade de 4 e 5 anos) no dia 
26/07/2021, de acordo com a Constituição Federal, art. 
208, I, com redação da Emenda Constitucional 59/2009, 
que diz que a educação básica é obrigatória dos 4 aos 17 
anos de idade, bem como a Lei de Diretrizes e Bases da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLORCNPJ76.279.975/0001-62 

DE 2021 

 organização das 
atividades comerciais e outras demais, para o 

emergência em Saúde 
pandemiado COVID-19,e 

Prefeito Municipal de Uniflor, no uso de 
Orgânica Municipal, 

que a Organização Mundial de Saúde (OMS) 

a competência concorrente confirmada pelo 
Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI)6341 em 15/04/2020, que reconhece autonomia aos Estados e 

, inclusive questões de 

(n° 91/2021) as seguintes 

A Escola Municipal Menino Jesus retomou o atendimento 
, mediante assinatura do 

Termo de Compromisso dos pais/responsáveis, com todas 
as turmas de alunos no dia 21/07/2021, atendendo no 
momento 60% dos alunos, e oferecendo ensino remoto aos 

pal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, 
mediante assinatura do Termo de Compromisso dos 
pais/responsáveis, retomou o atendimento presencial aos 

escola (com idade de 4 e 5 anos) no dia 
26/07/2021, de acordo com a Constituição Federal, art. 
208, I, com redação da Emenda Constitucional 59/2009, 
que diz que a educação básica é obrigatória dos 4 aos 17 
anos de idade, bem como a Lei de Diretrizes e Bases da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLORCNPJ76.279.975/0001

 

Educação (LDB), que diz que a pré
oferecida às crianças de 4 e 5 anos (art
fundamental obrigatório inicia
32, caput).

 

Art.2º.Este

 
 

UNIFLOR
  
 
 
 

JoséBassiNeto
-PREFEITOMUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLORCNPJ76.279.975/0001

ESTADODOPARANÁ 
Educação (LDB), que diz que a pré-
oferecida às crianças de 4 e 5 anos (art. 30,II), e o ensino 
fundamental obrigatório inicia-se aos 6 anos de idade (art. 
32, caput). 

Este decreto entra em vigor na data de

UNIFLOR–ESTADO DO PARANÁ, 13 DE AGOSTO

JoséBassiNeto 
PREFEITOMUNICIPAL - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLORCNPJ76.279.975/0001-62 

-escola deve ser 
. 30,II), e o ensino 

se aos 6 anos de idade (art. 

de sua publicação. 

AGOSTO DE 2021. 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021 

PROCESSO Nº 96/2021 
A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 01/2021, de 04/01/2021, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 27 de agosto de 2021 às 09h00 horas,  em sessão 
pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília-DF), através do site 
https://www.comprasnet.gov.br/destinado à“Aquisição de Fraldas geriátricas 
descartáveis para o Município de Floraí”Conforme especificação do termo de 
referência, conforme especificado no Edital de Licitação nº 037/2021,na modalidade 
Pregão Eletrônico.  

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos: https://www.florai.pr.gov.br/ 

Floraí, 13 de agosto de 2021. 
_______________________ 

Flavia Mancuzo Gioppo 
Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2021 

Processo nº 077/2021 
A Pregoeira do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 01/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar no dia 30 de agosto de 2021 às 09:00 horas no endereço, Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e abertura das 
documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
026/2021 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 30/08/2021 até às 08h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado, 
e na página eletrônica www.florai.pr.gov.br.  
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA EM PRÉDIOS PÚBLICOS, TAIS COMO: ROÇADEIRA, LAVADORA, HIDRO 
LAVADORA, CORTADOR DE GRAMA, SOPRADOR, MOTOSERRA DENTRE OUTROS. 

Floraí,13 de agosto de 2021. 
________________________ 

Flávia Mancuzo Gioppo 
Pregoeira 
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PORTARIA Nº 039/2021 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN, PREFEITA 
MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo discriminados, 
férias regulamentares. 

 
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Lucinei Maria Barili da Silva 01/11/18 a 31/10/19 02/08/21 a 31/08/21 
Maria Helena Fernandes Rampazzo 17/08/19 a 16/08/20 08/09/21 a 07/10/21 
Aparecida Pereira da Silva Marinheiro 01/08/20 a 31/07/21 03/08/21 a 01/09/21 
Onofre João dos Santos 01/08/20 a 31/07/21 03/08/21 a 01/09/21 
Senhorinha Marques L. Trevisanuto 12/03/20 a 11/03/21 08/09/21 a 07/10/21 
Dayane da Silva Calais 07/01/20 a 06/01/21 12/08/21 a 10/09/21 
Thais Aline dos Santos 01/03/20 a 28/02/21 08/09/21 a 07/10/21 
Dayvid Fernandes das Neves Pereira 01/03/20 a 28/02/21 09/09/21 a 07/10/21 
Florisvaldo Mandelli 07/05/20 a 06/05/21 16/08/21 a 14/09/21 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 04 dias do mês 
de agosto de 2021 

 
 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

                  Prefeita Municipal            
 

________________________
Flávia Mancuzo Gioppo

https://www.florai.pr.gov.br/

_______________________
Flavia Mancuzo Gioppo

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 147/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
 
VALOR: R$ 9.533,56 (nove mil, quinhentos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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www.florai.pr.gov.br 

 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 01.06.30/2021– MF. 
REF.: Dispensa de Licitação nº. 01/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DO SETENTRIAO PARANAENSE - CISAMUSEP. 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração do valor do contrato. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSULTAS, 

PROCEDIMENTOS E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA USUÁRIOS DO SISTEMA 

DE SAÚDE MUNICIPAL, CONFORME TABELA DO CONSORCIO CISAMUSEP. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 67.949,64 (sessenta e sete mil novecentos e quarenta e nove 

reais e sessenta e quatro centavos). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:04/08/2021. 

 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO  
ESPÉCIE: Contrato nº 018/2021– MF. 
REF.: Dispensa de Licitação nº. 012/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:DANIEL SILVA RODRIGUES 

07254735920, CNPJ: 18.840635/0001-62 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração do valor do contrato. 

OBJETO DA LICITAÇÃO:Contratação de empresa para prestação de serviços de 

manutenção/formatação e limpeza de microcomputadores e impressoras. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/08/2021. 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 093/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 064/2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/2021 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Pr, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
75.731.034/0001-55, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, 600 - Cruzeiro do Sul – Estado do 
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS CESAR SUGIGAN,  
CONTRATADA: A Empresa FOTOS AÉREAS LONTRENSE EIRELI - ME, Inscrita no CNPJ 
32.846.275/0001-37,  Situada na Rua Pato Branco, 383 - Bairro: Cooperativa,  Cep: 85.670-000, 
Salto do Lantra - Estado do Paraná, Telefone:(46)99906-0110, e-mail: 
lontrensefotosaereas@gmail.com, representada pela empresária a Sra Sirlene Berkembroch, 
afirmam: 
 
– DO OBJETO: O objeto do presente contrato é Contratação de empresa para elaboração de 
fotos aéreas do perímetro urbano do município, proveniente da DISPENSA 025/2021, 
conforme descrição abaixo:  
ítem Cód. Descrição Do Produto Qtd Und. Vlr unit Vlr Total 

1 35805 

Serviço fotográfico aéreo 
colorido, incluso: 2 (dosi) 
quadros de 1,20x2,50 com 
logo do município e CD com 
fotos. 

01 Kit 7.990,00 7.990,00 

 
– DO VALOR: R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais). 
– DO PRAZO A VIGÊNCIA: até 31 de Dezembro de 2021. 
– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
   8-02.001.04.122.0002.2.002.3.3.90.39.00.0–01000-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
33- 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.39.00.0 – 01000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –PESSOA JURÍDICA 
– DO FORO: Foro da comarca de Paranacity – Estado do Paraná,  

 
Cruzeiro do Sul, Pr. 13 de Agosto de 2021. 

 
___________________________________                               __________________________________ 
PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL                                            FOTOS AÉREAS LONTRENSE EIRELI - ME 
            CONTRATANTE                                                                                          CONTRATADO 
 

_________________________________ 
Douglas Augusto  

Gestor e Fiscal do Contrato 
 
 

 
Testemunhas: 
 
_______________________________                                             _____________________________     
Nome:                                                                                                    Nome:      
CPF:                                                                                                       CPF:                                                                     
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ATO DE RATIFICAÇÃO   
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2021 
 
 

CONTRATADO: FOTOS AÉREAS LONTRENSE EIRELI - ME 

CNPJ: 32.846.275/0001-37 

Endereço: Rua Pato Branco, 383 - Bairro: Cooperativa,  Cep: 85.670-000, Salto do Lantra - 

Estado do Paraná   

Objeto: para elaboração de fotos aéreas do perímetro urbano do município.   

Valor: R$  7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais). 

 
Cruzeiro do Sul, 13 de Agosto de  2021 

 
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.40/2020,  objetivando a Contratação 

de empresa para Reforma de Unidade de Saúde Especializada – Hospital Municipal 

e Pronto Socorro, conforme projeto e planilha orçamentária anexa.. decorrente de 

Tomada de Preços n°    5/2020, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a VHM CONSTRUCOES LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 

03.776.742/0001-00. aditivam o contrato com término 28/02/2022 As prorrogações 

serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  respectivas do contrato 

original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei de licitações n.º 

8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 11 de agosto de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

www.elotech.com.br
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EXTRATO DE CONTRATO Nº  94/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO 26/2021 
 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DECRUZEIRO DO SUL-PARANÁ, com sede na Av. Dr. Gastão 
Vidigal, 600, centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.034/0001-55, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor MARCOS CESAR SUGIGAN,  
CONTRATADA: DIGITAL DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 36.780.413/0001-83  , com sede na cidade de Maringá  - PR , telefone: ( 44 
)988590715, email: digitalsuprimentosvendas@hotmail.com,  representada pelo Sr(a) Danilo Santos 
Barboza, afirmam: 
– DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição fornecimento forma fracionada, Cartuchos de tinta 

colorida, Kit de tinta para impressora tanque e Toner compatíveis, de acordo com as especificações no 
termo de referencia para atender as demandas de alguns departamentos municipais, com vigência do 
Registro de Preços pelo período de 12 meses. Conforme especificação do Termo de Referência, cuja 
celebração originou-se da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 020/2021, obtido no Pregão Eletrônico 
026/2021. 

– DO PREÇO: é de R$ 2.999,20 (dois mil novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).  
Cod Qtd Unid DESCRIÇÃO Marca Vlr unit Vlr Toral 

1 35727 20 Unid 

REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (amarelo) 
544 Conteúdo: 70 ml. Produto original da mesma marca 
da impressora não sendo aceito nenhum outro tipo.  

Impressora L 3150 Epson 544. Destinado as escolas municipais e 
Departamento de Educação.Esse refil deve ser original da 
marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

EPSON 
 37,49   749,80  

2 35728 20 Unid 

REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (azul) 544 
Conteúdo: 70 ml. Produto original da mesma marca da 
impressora não sendo aceito nenhum outro tipo  

 Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado às escolas municipais e 
Departamento de Educação. Esse refil deve ser original da 
marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

EPSON 

37,49   749,80  

3 35729 20 Unid 

REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (margenta) 
544 Conteúdo: 70 ml. Produto original da mesma marca 
da impressora não sendo aceito nenhum outro tipo.  
Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado as escolas 
municipais e Departamento de Educação.Esse refil deve 
ser original da marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

EPSON 

37,49   749,80  

4 35730 20 Unid 

REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (preto) 544 
Conteúdo: 70 ml. Produto original da mesma marca da 
impressora não sendo aceito nenhum outro tipo. 
Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado às escolas 
municipais e Departamento de Educação.Esse refil deve 
ser original da marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

EPSON 

37,49   749,80  

TOTAL...................................................................................................................................................................................................... R$ 2.999,20 

– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
27 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
28 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01510 – MATERIAL DE CONSUMO 
29 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01511 – MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
202 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
203 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2041 FUNDEB 40% 
365 – 08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
385 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
386 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2043 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
429 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
430 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2045 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
457– 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.12.365.0010.2049 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS 
506 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
507 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.27.812.0012.2053 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
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523 – 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
13.005.13.392.0011.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
661 – 13.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

– DA VIGÊNCIA: até a data de 13/08/2022.  
– DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity. 

 
Cruzeiro do Sul-Paraná, 13 de Agosto de 2021 

 
______________________________                                                   _____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro                                   Digital Distrib. de Suprimentos  para Informática Eireli        

     Contratante                                                                                                Contratada 
 
                                     ______________________________ 
                                               Douglas Augusto Sitoni 

                                                Gestor e fiscal do contrato 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
            _______________________                                                   _______________________ 
Nome:                                                                                                  Nome:  
CPF nº:                                                                                                CPF nº:  

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 145/2020– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 045/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITLARES EIRELI– 

CNPJ. 23.228.076/0001-74 

OBJETO:Aquisição de medicamentos destinados ao departamento de saúde do município, em quaisquer 

quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 11/08/2021 à 31/12/2021.  

VALOR DO ADITIVO: R$14.525,54 (quatorze mil, quinhentos e vinte e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos). 
DATA DE ASSINATURACONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 148/2020– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 045/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNTOS 

BOEING - EIRELI–CNPJ. 30.547.487/0001-98 

OBJETO:Aquisição de medicamentos destinados ao departamento de saúde do município, em 

quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 11/08/2021 à 31/12/2021.  

VALOR DO ADITIVO: R$11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais). 

DATA DE ASSINATURACONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVOPRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 090/2018– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 044/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa ANDERSON CONFECÇÕES LTDA - CNPJ N.º 

07.096.900/0001-23. 

OBJETO: Aquisição de kit camuflado (Gandola, calça e boné), para confecção dos uniformes 

do projeto cidadão mirim deste município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/08/2021a31/12/2021. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:13/08/2021. 

_________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
Contratante 

 
 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 65/2021– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 015/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:MERCADO FABRIL LTDA, CNPJ: 

79.353.413/0001-00 

OBJETO DO ADITIVO: Alteração do valor do contrato. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e 

utensílios domésticos, destinados a todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR DO ADITIVO: R$ 23.120,00 (vinte e ter mil cento e vinte reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:13/08/2021. 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 149/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
 
VALOR: R$ 13.552,44 (treze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 158/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AMARILDO BASEGGIO E CIA LTDA-EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
 
VALOR: R$ 1.514,10 (um mil, quinhentos e quatorze reais e dez centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO- Nº 026/2021 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
“PREFERÊNCIA AMBITO LOCAL/REGIONAL” 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto,  futuras e eventuais fornecimento de forma fracionada de Cartuchos de tinta colorida, Kit de tinta para 
impressora tanque e Toner compatíveis, para atender as demandas de alguns departamentos municipais, pelo 
período de 12 meses,  conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital, as empresas: 

 
DIGITAL DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA EIRELI- ME– 

CNPJ: 36.780.413/0001-83, com sede na Av. Pioneiro João Pereira, 3707- Sala 02 – Bairro Parque das 
Laranjeiras - Cep: 87.083-230 – Maringá - Estado do Paraná, valor total de R$ 2.999,20 (dois mil, 
novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

 
 
SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO  – CNPJ: 27.479.901/0001-64, com sede na Rua Santos 

Dumont, 640, Centro -  CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul-PR, valor total de R$ 9.018,32 (nove mil, 
dezoito reais e trinta e dois centavos). 

 
  

 
 

 
Cruzeiro do Sul, 13 de Agosto de 2021 

 

 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO- Nº 022/2021 

TIPO: MENOR PREÇO – GLOBAL 
 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a 

ADJUDICAÇÃO do objeto, futuras e eventuais fornecimento de  uniformes escolares (jaqueta, 

calça, camiseta manga curta, camiseta manga longa, bermuda e shorts Saia) para atendimento aos 

alunos regularmente matriculados na rede municipal de ensino, atendendo as necessidades do 

Departamento Municipal de Educação, com vigência do Registro de Preços pelo período de 12 

meses,  conforme descritos no TERMO DE REFERENCIA no Anexo I do edital, as empresas: 

 
GALERIA DOS ESPORTES – EIRELI – EPP – CNPJ: 03.159.962/0001-86, com sede na 

Rua Vitória, 338 – Unidade 01 – Bairro Vila Esperança - Cep: 87.020-320 – Maringá - Estado do 
Paraná, valor total de R$ 81.069,60 (oitenta e um mil, sessenta e nove reais e sessenta centavos). 

 
 

 
 

 
Cruzeiro do Sul, 13 de Agosto de 2021 

 

 

 

 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2020 
 
Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, 
estabelecido na Avenida Senador Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO 
MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 764.664-0/SSP/PR, C.P.F. n° 061.813.929-04, residente e domiciliado na 
Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul- Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e a 
empresa GALERIA DOS ESPORTES – EIRELI – EPP, pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob 
o nº 03.159.962/0001-86, com sede na Rua Vitória, 338 – Unidade 01 – Bairro Vila Esperança - Cep: 87.020-320 – 
Maringá - Estado do Paraná, Telefone (44) 3033-1350, e-mail: galeria.dosesportes@hotmail.com,  neste ato 
representada pela proprietária FABIANE ABUJANRA , portadora do RG n° 3.955.097-0- SESP/PR, inscrita no 
CPF sob o n° 958.336.419-34, doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço 
para Aquisição de uniformes escolares (jaqueta, calça, camiseta manga curta, camiseta manga longa, 
bermuda e shorts Saia) para atendimento aos alunos regularmente matriculados na rede municipal de 
ensino, atendendo as necessidades do Departamento Municipal de Educação, com vigência do Registro de 
Preços pelo período de 12 meses. Conforme especificação do Termo de Referência. 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, 
sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições e obrigações 
desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão Eletrônico  
022/2021 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes do Termo de 
Referência e do Edital do Pregão Eletrônico  022/2021 que são partes integrantes desta ata independentemente de 
transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos constante das 
seguintes dotações orçamentárias: 
365-08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.30.00.0-01102-MATERIAL DE CONSUMO 
385-08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0-01000-MATERIAL DE CONSUMO 
386-08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0-01103-MATERIAL DE CONSUMO 
387-08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0-01104-MATERIAL DE CONSUMO 
388-08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0-01107-MATERIAL DE CONSUMO 
431-08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0-01107-MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especificações, quantidades 
estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os 
seguintes: 

Cod Qtd Unid DESCRIÇÃO Vlr unit Vlr Toral 

1 35531 

 

500 Unid 

Jaqueta Infantil 02 ao 16 -100% poliamida, na cor azul marinho, com vivo na 
cor branca nas laterais, com estampa do brasão do Município no 
lado esquerdo do peito, nas costas estampa do nome da instituição 
de ensino e logo da gestão em cromia, conforme layout a ser 
enviado. Costurado em maquina conforme a amostra. O zíper e a 
parte externa da gola devem ser rebatidos com maquina reta de 
uma agulha com largura de 1,0cm, costuras internas: em 
overloque, com fio 100% poliéster, dacor do tecido predominante, 
etiqueta interna com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da 
peça, composição do tecido, instrução de lavagem. As cores e 
detalhes poderão ser alterados de acordo com a solicitação da 
secretaria requisitante. A costura deverá ser isenta de qualquer 
defeito. O tecido deverá conter ABTN-NBR 10591:2008 
Determinação da Gramatura de Tecidos que tem que ser de acordo 
com as normas da Gramatura 265,9 g/m2; Quanto á determinação 
da espessura de Tecidos – NBR 13371:2005, ESPESSURA DE 0,78 
(mm); ABTN-NBR 13358:1995/11914:1992. Analise Quantitativa e 

37,20 18.600,00 
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Quantitativa de materiais Têxteis Composição do Tecido 100% 
Poliamida; Determinação da existência ao estouro e do 
alongamento ao estouro – Método do Diafragma – ISO 13384:1995 
19,00 kgf/cm². Tamanho variados do 02 ao 16. Com tolerância 
máxima de +/- 5%. 

2 35532 

 

500 

 
Unid 

Calça Infantil 02 ao 16 - 100% poliamida, na cor azul marinho, com vivo na 
cor branca nas laterais, com estampa do brasão do Município do 
lado esquerdo da calça, costurado em maquina conforme amostra. 
Cintura com elástico de 04cm costurado em overloque e rebatido 
em máquina. Fechamento interno (gancho entre as penas, fixação 
do elástico e das laterais), etiqueta interna com logomarca do 
fabricante, CNPJ, numeração da peça, composição do tecido, 
instrução de lavagem. As cores e detalhes poderão ser alterados de 
acordo com a solicitação da secretaria requisitante. A costura 
deverá ser isenta de qualquer defeito. O tecido deverá conter 
ABTN-NBR 10591:2008 Determinação da Gramatura de Tecidos que 
tem que ser de acordo com as normas da Gramatura 265,9 g/m2; 
Quanto á determinação da espessura de Tecidos – NBR 
13371:2005, ESPESSURA DE 0,78 (mm); ABTN-NBR 
13358:1995/11914:1992. Analise Quantitativa e Quantitativa de 
materiais Têxteis Composição do Tecido 100% Poliamida; 
Determinação da existência ao estouro e do alongamento ao 
estouro – Método do Diafragma – ISO 13384:1995 19,00 kgf/cm². 
Tamanho variados do 02 ao 16. Com tolerância máxima de +/- 5% 

23,94 11.970,00 

3 35533 1.000 Unid 

REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (margenta) 544 Conteúdo: 70 
ml. Produto original da mesma marca da impressora não sendo aceito 
nenhum outro tipo.  Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado as escolas 
municipais e Departamento de Educação.Esse refil deve ser original da 
marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

11,30 11.300,00 

4 35534 200 Unid 

REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (preto) 544 Conteúdo: 70 ml. 
Produto original da mesma marca da impressora não sendo aceito nenhum 
outro tipo. Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado às escolas municipais e 
Departamento de Educação.Esse refil deve ser original da marca da 
impressora. Conteúdo: 70 ml 

13,75 2.750,00 

5 35535 1.000 Unid 

Camiseta manga curta Infantil 02 ao 16- malha PV antipilling Gramatura 
174,72 g/m 2NBR 10591/2008 66% Poliester e 34% viscose, fio 20 
na cor branca, gola redonda pregada na camiseta com overloque, 
etiqueta interna: com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração 
da peça composição do tecido, instrução de lavagem, costura de 
acabamento, a barra do corpo deve estar rebatidas com largura de 
2,0cm e costuradas em máquina galoneira de 02 agulhas, com 
ribana azul marinho estampa em serigrafia e cromia frente e costa 
em várias cores, lado esquerdo do peito o brasão do Município; 
costa estampa do nome da instituição de ensino e o logo da gestão 
em cromia. As cores e os detalhes poderão ser alterados de acordo 
com a solicitação da secretaria requisitante. A costura deve estar 
isenta de qualquer defeito. Tamanhos variados do 02 ao 16. O 
tecido deverá conter Gramatura 174,72 g/m2NBR 10591/2008; 
Determinação da Espessura de TecidosNBR 13371:2005 0,44 (mm); 
A determinação da estrutura NBR 13460:1995 Meia Malha (PV); 
Determinação da Resistencia ao Estouro e do Alongamento ao 
Estouro Método do Diafragma NBR 13384:1995 13,30 (kgf/m²); 
Método: 
TextilesDeterminationoffabricpropensitytosurfasefuzzingandtop 
illig – part 2: modifield Martindale Method – ISO 12945-2:2000; 
Método: Normal 173/09da Aatcc – Calculo da Diferença de Cor 
aceitável, iluminante D65- 10º - L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. 
Com uma tolerância máxima de +/- 5% 

12,50 12.500,00 

6 35536 200 Unid 

Camiseta manga curta Adulto P,M,G e GG - malha PV antipilling Gramatura 
174,72 g/m 2NBR 10591/2008 66% Poliester e 34% viscose, fio 20 
na cor branca, gola redonda pregada na camiseta com overloque, 
etiqueta interna: com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração 
da peça composição do tecido, instrução de lavagem, costura de 
acabamento, a barra do corpo deve estar rebatidas com largura de 
2,0cm e costuradas em máquina galoneira de 02 agulhas, com 
ribana azul marinho estampa em serigrafia e cromia frente e costa 
em várias cores, lado esquerdo do peito o brasão do Município; 
costa estampa do nome da instituição de ensino e o logo da gestão 
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em cromia. As cores e os detalhes poderão ser alterados de acordo 
com a solicitação da secretaria requisitante. A costura deve estar 
isenta de qualquer defeito. Tamanhos variados do P, M, G e GG. O 
tecido deverá conter Gramatura 174,72 g/m2NBR 10591/2008; 
Determinação da Espessura de TecidosNBR 13371:2005 0,44 (mm); 
A determinação da estrutura NBR 13460:1995 Meia Malha (PV); 
Determinação da Resistencia ao Estouro e do Alongamento ao 
Estouro Método do Diafragma NBR 13384:1995 13,30 (kgf/m²); 
Método: 
TextilesDeterminationoffabricpropensitytosurfasefuzzingandtop 
illig – part 2: modifield Martindale Method – ISO 12945-2:2000; 
Método: Normal 173/09da Aatcc – Calculo da Diferença de Cor 
aceitável, iluminante D65- 10º - L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. 
Com uma tolerância máxima de +/- 5% 

7 35537 450 Unid 

Camiseta manga longa Infantil 02 ao 16 - malha PV antipilling Gramatura 
174,72 g/m 2NBR 10591/2008 66% Poliester e 34% viscose, fio 20 
na cor branca, gola redonda pregada na camiseta com overloque, 
etiqueta interna: com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração 
da peça composição do tecido, instrução de lavagem, costura de 
acabamento, a barra do corpo deve estar rebatidas com largura de 
2,0cm e costuradas em máquina galoneira de 02 agulhas, com 
ribana azul marinho estampa em serigrafia e cromia frente e costa 
em várias cores, lado esquerdo do peito o brasão do Município; 
costa estampa do nome da instituição de ensino e o logo da gestão 
em cromia. As cores e os detalhes poderão ser alterados de acordo 
com a solicitação da secretaria requisitante. A costura deve estar 
isenta de qualquer defeito. Tamanhos variados do 02 ao 16. O 
tecido deverá conter Gramatura 174,72 g/m2NBR 10591/2008; 
Determinação da Espessura de TecidosNBR 13371:2005 0,44 (mm); 
A determinação da estrutura NBR 13460:1995 Meia Malha (PV); 
Determinação da Resistencia ao Estouro e do Alongamento ao 
Estouro Método do Diafragma NBR 13384:1995 13,30 (kgf/m²); 
Método: 
TextilesDeterminationoffabricpropensitytosurfasefuzzingandtop 
illig – part 2: modifield Martindale Method – ISO 12945-2:2000; 
Método: Normal 173/09da Aatcc – Calculo da Diferença de Cor 
aceitável, iluminante D65- 10º - L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. 
Com uma tolerância máxima de +/- 5% 

20,00 9.000,00 

8 35538 500 Unid 

Camiseta manga longa Adulto P,M,G e GG -  malha PV antipilling Gramatura 
174,72 g/m 2NBR 10591/2008 66% Poliester e 34% viscose, fio 20 
na cor branca, gola redonda pregada na camiseta com overloque, 
etiqueta interna: com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração 
da peça composição do tecido, instrução de lavagem, costura de 
acabamento, a barra do corpo deve estar rebatidas com largura de 
2,0cm e costuradas em máquina galoneira de 02 agulhas, com 
ribana azul marinho estampa em serigrafia e cromia frente e costa 
em várias cores, lado esquerdo do peito o brasão do Município; 
costa estampa do nome da instituição de ensino e o logo da gestão 
em cromia. As cores e os detalhes poderão ser alterados de acordo 
com a solicitação da secretaria requisitante. A costura deve estar 
isenta de qualquer defeito. Tamanhos variados P, M, G e GG. O 
tecido deverá conter Gramatura 174,72 g/m2NBR 10591/2008; 
Determinação da Espessura de TecidosNBR 13371:2005 0,44 (mm); 
A determinação da estrutura NBR 13460:1995 Meia Malha (PV); 
Determinação da Resistencia ao Estouro e do Alongamento ao 
Estouro Método do Diafragma NBR 13384:1995 13,30 (kgf/m²); 
Método: 
TextilesDeterminationoffabricpropensitytosurfasefuzzingandtop 
illig – part 2: modifield Martindale Method – ISO 12945-2:2000; 
Método: Normal 173/09da Aatcc – Calculo da Diferença de Cor 
aceitável, iluminante D65- 10º - L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. 
Com uma tolerância máxima de +/- 5% 

21,00 10.500,00 

9 35539 90 Unid 

Bermuda Modelo Masculino Infantil 02 ao 16 - em helanca 100% Poliamida, 
na cor azul marinho, com vivo na cor branca nas laterais; costurado 
em maquina conforme amostra. Cintura com elástico de 04 cm 
costurado em overloque e rebatido em máquina. Fechamento 
interno (gancho, entre pernas, fixação do elástico nas laterais), 

19,44 1.749,60 
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etiqueta interna com logomarca do fabricante CNPJ, numeração da 
peça, composição do tecido, instrução de lavagem. As cores e 
detalhes poderão ser alterados de acordo com a solicitação da 
secretaria requisitante. A costura deverá ser isenta de qualquer 
defeito. O tecido deverá conter ABTN-NBR 10591:2008 
Determinação da Gramatura de Tecidos que tem que ser de acordo 
com as normas da Gramatura 265,9 g/m2; Quanto á determinação 
da espessura de Tecidos – NBR 13371:2005, ESPESSURA DE 0,78 
(mm); ABTN-NBR 13358:1995/11914:1992. Analise Quantitativa e 
Quantitativa de materiais Têxteis Composição do Tecido 100% 
Poliamida; Determinação da existência ao estouro e do 
alongamento ao estouro – Método do Diafragma – ISO 13384:1995 
19,00 kgf/cm². Tamanho variados do 02 ao GA. Com tolerância 
máxima de +/- 5%. 

TOTAL.................................................................................................................................................................................... R$ 81.069,60 

§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima relacionado. 

CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os fornecedores 
registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 
8.666/93, e nos seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições supracitadas. O preço 
unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado qualquer reajustamento 
de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a 
apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
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incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, 
a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pelo Departamento responsável, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 
cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o 
FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, 
o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor 
registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse 
em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo 
mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao 
valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL-PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL-PR poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo 
valor da contraproposta apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz 
a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A 
gestão e fiscalização ficará a cargo do agente público indicado pelo Departamento Municipal de Educação,  não 
sendo indicado alguém, ficará a cargo da Diretora do Departamento a Senhora Esbelta Ferreira Pinto ou do fiscal 
de contrato indicado pela Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL-PR. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da 
Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:A presente Ata de Registro de 
Preços resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida 
a prorrogação da vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a 
prorrogação não implique na validade superior a um ano da ata. 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação 
das partes são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico  022/2021 que são partes integrantes desta ata 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 
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§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-
PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para 
apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura 
Municipal de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro 
do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das 
disposições constantes da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado 
que melhor tutelem o interesse público. 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo 
Município em Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É 
vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as 
questões oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

CRUZEIRO do Sul-PR, 13 de agosto de 2021. 

 

 
 

 

 
 

 
 
Testemunhas:   
  
 
       _______________________                                                ____________________________ 
 Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                             Nome: Maria Aparecida Batista  
 CPF nº: 960.607.279-72                                                             CPF nº: 038.453.819-30 

  

 
______________________________ 

Macos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

Contrante. 

        ________________________ 
           Esbelta Ferreira Pinto 
         Gestora/Fiscal Contrato 

 
 

   _____________________________ 
Galeria dos Esportes – Eireli – Epp 

Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020 

Pregão 026/2021 
 
 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador 
Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 764.664-0/SSP/PR, 
C.P.F. n° 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul- Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE; 

E a empresa DIGITAL DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA EIRELI- ME, pessoa 
jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n° 36.780.413/0001-83, com sede na Av. Pioneiro João Pereira, 
3707- Sala 02 – Bairro Parque das Laranjeiras - Cep: 87.083-230 – Maringá - Estado do Paraná, telefone: 
(44)98859-0715, email: digitalsuprimentosvendas@hotmail.com,  neste ato representada pelo proprietário o Sr. DANILO 
SANTOS BARBOZA, portador do RG n° 14.557.067-0 – SESP/PR, inscrito no CPF sob o n° 122.448.299-95, doravante 
denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço para 
Aquisição fornecimento forma fracionada, Cartuchos de tinta colorida, Kit de tinta para impressora tanque e Toner 
compatíveis, de acordo com as especificações no termo de referencia para atender as demandas de alguns 
departamentos municipais, com vigência do Registro de Preços pelo período de 12 meses. Conforme especificação do 
Termo de Referência. 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, sem que caiba 
direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão Eletrônico26/2021 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes do Termo de Referência e 
do Edital do Pregão Eletrônico26/2021 que são partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos constante das seguintes 
dotações orçamentárias: 

03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
27– 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
28– 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01510 – MATERIAL DE CONSUMO 
29 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01511 – MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
202 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
203 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2041 FUNDEB 40% 
365 – 08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
385 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
386 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2043 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
429 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
430 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2045 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
457– 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.12.365.0010.2049 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS 
506 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
507– 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.27.812.0012.2053 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
523 – 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
13.005.13.392.0011.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
661 – 13.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento 
durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes: 

Cod Qtd Unid DESCRIÇÃO Marca Vlr unit Vlr Toral 

1 35727 20 Unid 

REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (amarelo) 
544 Conteúdo: 70 ml. Produto original da mesma marca 
da impressora não sendo aceito nenhum outro tipo.  

Impressora L 3150 Epson 544. Destinado as escolas municipais e 
Departamento de Educação.Esse refil deve ser original da 
marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

EPSON 
 37,49   749,80  
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2 35728 20 Unid 

REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (azul) 544 
Conteúdo: 70 ml. Produto original da mesma marca da 
impressora não sendo aceito nenhum outro tipo  

 Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado às escolas municipais e 
Departamento de Educação. Esse refil deve ser original da 
marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

EPSON 

37,49   749,80  

3 35729 20 Unid 

REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (margenta) 
544 Conteúdo: 70 ml. Produto original da mesma marca 
da impressora não sendo aceito nenhum outro tipo.  
Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado as escolas 
municipais e Departamento de Educação.Esse refil deve 
ser original da marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

EPSON 

37,49   749,80  

4 35730 20 Unid 

REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (preto) 544 
Conteúdo: 70 ml. Produto original da mesma marca da 
impressora não sendo aceito nenhum outro tipo. 
Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado às escolas 
municipais e Departamento de Educação.Esse refil deve 
ser original da marca da impressora. Conteúdo: 70 ml 

EPSON 

37,49   749,80  

TOTAL...................................................................................................................................................................................................... R$ 2.999,20 

§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima relacionado. 

CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os fornecedores registrados 
será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, e nos 
seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições supracitadas. O 
preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado qualquer reajustamento 
de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a 
apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência 
do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pelo Departamento 
responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024–“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 
cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o 
FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, 
o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor 
registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do 
FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL-
PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo 
mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior 
ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL-PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, 
pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização ficará 
a cargo do agente pelo Departamento Municipal de Administração Douglas Augusto Sitoni,  não sendo indicado alguém, ficará 
a cargo da Diretora do Departamento a Senhora Esbelta Ferreira Pinto ou do fiscal de contrato indicado pela Prefeitura 
Municipal de CRUZEIRO DO SUL-PR. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:A presente Ata de Registro de Preços 
resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da 
vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na 
validade superior a um ano da ata. 

 Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-Paraná, no local indicado na Ordem de Faturamento, devidamente embaladas de acordo com o termo de 
referência do presente edital.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 3 (tres) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das partes 
são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico 26/2021 que são partes integrantes desta ata independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 

 

§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
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§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados 
da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do 
FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes 
da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse 
público. 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em 
Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, 

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 01 de Agosto de 2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É vedada a 
utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

CRUZEIRO do Sul-PR, 13 de agosto de 2021. 

 

 

  _________________________________                               ___________________________________ 
  Prefeitura Municipal  de Cruzeiro do Sul                              Digital Distrib. de Suprimentos para Informática Eireli- Me 

                       Contratante                                                                            Contratada 
 
 

_____________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

       Gestor e fiscal do contrato 
 
 
 

        TESTEMUNHAS:   
  
 
       _______________________                                                ____________________________ 
 Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                             Nome: Maria Aparecida Batista  
 CPF nº: 960.607.279-72                                                             CPF nº: 038.453.819-30 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020 
Pregão 026/2021 

 
 

Pelo presente contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº. 75.731.034/0001-55, estabelecido na Avenida Senador 
Souza Naves, nº 600 – Centro, na Cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Senhor MARCOS CESAR SUGIGAN - PREFEITO MUNICIPAL, casado, portador do RG n° 764.664-0/SSP/PR, 
C.P.F. n° 061.813.929-04, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 587 - Cruzeiro do Sul- Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE; 

E a empresa SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO - ME, pessoa jurídica de direito privada inscrita no CNPJ sob o n° 
27.479.901/0001-64, com sede na Rua Santos Dumont, 640, Centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul - Estado 
do Paraná, telefone: (44) 9 9973 1619 - e-mail: sampaionmt@gmail.com,  neste ato representada pelo proprietário o 
Sr. SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, portador do RG n° 10.532.225-9, inscrito no CPF sob o n° 
066.797.379-66doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS: O objeto desta ata é o registro de preço para 
Aquisição fornecimento forma fracionada, Cartuchos de tinta colorida, Kit de tinta para impressora tanque e Toner 
compatíveis, de acordo com as especificações no termo de referencia para atender as demandas de alguns 
departamentos municipais, com vigência do Registro de Preços pelo período de 12 meses. Conforme especificação do 
Termo de Referência. 

§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, sem que caiba 
direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições e obrigações desta Ata.  

§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão Eletrônico26/2021 

3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes do Termo de Referência e 
do Edital do Pregão Eletrônico26/2021 que são partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 

§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos constante das seguintes 
dotações orçamentárias: 

                03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
27– 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
28– 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01510 – MATERIAL DE CONSUMO 
29 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01511 – MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
202 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
203 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
       08.001.12.361.0010.2041 FUNDEB 40% 
365 – 08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
385 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
386 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
      08.001.12.361.0010.2043 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
429 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
430 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
      08.001.12.361.0010.2045 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
457– 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
      08.003.12.365.0010.2049 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS 
506 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
507– 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
      09.001.27.812.0012.2053 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
523 – 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
      13.005.13.392.0011.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
661 – 13.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS: O material, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento 
durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes: 

Cod Qtd Unid DESCRIÇÃO Marca Vlr unit Vlr Toral 

5 35731 10 Kit KIT DE TINTA T504 preto, magenta, ciano e amarelo 4 litros. Destinado ao 
Departamento de Cultura e Esporte. IMPRESS INK  169,90   1.699,00  

6 35732 6 Unid 

Toner 106r04348, para impressora xérox B215. Destinado ao 
Departamento Municipal de Saúde. . Cartucho 
compatível é um produto 100% novo, não sendo 
reciclado e nem remanufaturado. Esse Toner deve ter o 
mesmo rendimento e qualidade de um produto 
original da marca da impressora. 

MASTERPRINT  289,83   1.738,98  
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7 35733 54 Unid 

Toner 58 / CF258A, para impressora hp laser jet pro M404dw 
eHP428dw. Destinado ao Departamento de Saúde, as 
escolas municipais e Departamento de Educação. . 
Cartucho compatível é um produto 100% novo, não sendo 
reciclado e nem remanufaturado. Esse Toner deve ter o mesmo 
rendimento e qualidade de um produto original da marca da 
impressora. 

MASTERPRINT  49,96   2.697,84  

8 35734 20 Unid 

Toner CB 435/436/285/287A para impressora Hp laser jet M1120 
MPF e HP laser jet P1005. Destinado as escolas 
municipais e Departamento de Educação.Cartucho 
compatível é um produto 100% novo, não sendo reciclado e 
nem remanufaturado. Esse Toner deve ter o mesmo 
rendimento e qualidade de um produto original da marca da 
impressora. 

MASTERPRINT  24,65  493,00 

9 35735 90 Unid 

Toner TN 2340/2370/630/660 para impressora DCP L 2540 DW 
Brother. Destinado as escolas municipais e 
Departamento de Educação. Cartucho compatível é um 
produto 100% novo, não sendo reciclado e nem 
remanufaturado. Esse Toner deve ter o mesmo 
rendimento e qualidade de um produto original da 
marca da impressora. 

MASTERPRINT  26,55   2.389,50  

TOTAL....................................................................................................................................................................................................... R$ 9.018,32 

 
§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, acima relacionado. 

CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA: A contratação com os fornecedores registrados 
será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA IV – DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, e nos 
seguintes termos: 

§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 

§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

II. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições supracitadas. O 
preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta; 

§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras.  É vedado qualquer reajustamento 
de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a 
apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital. 

§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os 
encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal, instruída com documentos que comprovem a procedência 
do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de 
outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da 
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Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 
documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pelo Departamento 
responsável, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 

§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do FORNECEDOR, 
cabendo à Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL-PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o 
FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato superveniente, 
o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor 
registrado na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do registro do preço do 
FORNECEDOR e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL-
PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ata de registro de preços.  

§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo 
mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior 
ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.  

§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Prefeitura de CRUZEIRO DO SUL-PR, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de CRUZEIRO do Sul-PR poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o objeto, 
pelo valor da contraproposta apresentada pela Administração. 

CLÁUSULA V – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO SUL ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. A gestão e fiscalização ficará 
a cargo do agente pelo Departamento Municipal de Administração Douglas Augusto Sitoni,  não sendo indicado alguém, ficará 
a cargo da Diretora do Departamento a Senhora Esbelta Ferreira Pinto ou do fiscal de contrato indicado pela Prefeitura 
Municipal de CRUZEIRO DO SUL-PR. 

CLÁUSULA VIII - DA RESCISAO: Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:A presente Ata de Registro de Preços 
resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá por 12 meses.  É admitida a prorrogação da 
vigência da ata, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa e desde que a prorrogação não implique na 
validade superior a um ano da ata. 

 Os produtos, objeto deste contrato, deverão ser entregues mediante nota de empenho, na sede da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-Paraná, no local indicado na Ordem de Faturamento, devidamente embaladas de acordo com o termo de 
referência do presente edital.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 3 (tres) dias, a partir da requisição, 
contados do momento do recebimento da nota de empenho. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contados a partir da sua assinatura. 
 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: As penalidades e a obrigação das partes 
são as constantes do Edital do Pregão Eletrônico 26/2021 que são partes integrantes desta ata independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado 
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§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente. 

§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul-PR:  

I. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
II. Se não restarem fornecedores registrados;  

III. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
 

§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Sul-PR, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados 
da notificação, pessoal ou por publicação no Diário Oficial do Município.   

§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, a Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro do Sul-PR, mediante decisão fundamentada, poderá suspender preventivamente o registro do preço do 
FORNECEDOR ou a ata de registro de preços. 

CLÁUSULA XII – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes 
da Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse 
público. 

CLÁUSULA XIII – DA PUBLICAÇÃO: O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em 
Jornal Oficial, em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

    14.1  - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na Legislação brasileira, dentre elas, 

a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 de 01 de Agosto de 2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 
benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
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como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta 
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou maislicitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

CLÁUSULA XV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É vedada a 
utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

CLÁUSULA XVI- DO FORO: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

  

CRUZEIRO do Sul-PR, 13 de agosto de 2021. 

 

 

  _________________________________                                                ___________________________________ 
  Prefeitura Municipal  de Cruzeiro do Sul                                                      Samuel Pasim do Nascimento - Me 
                         Contratante                                                                                          Contratada 

 
 

_____________________________________ 
Douglas Augusto Sitoni 

       Gestor e fiscal do contrato 
 
 
 

        TESTEMUNHAS:   
 
       _______________________                                                ____________________________ 
 Nome: Rosimara Bombardi Bigoni                                             Nome: Maria Aparecida Batista  
 CPF nº: 960.607.279-72                                                             CPF nº: 038.453.819-30 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 095/2021 

Pregão Eletrônico 026/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DECRUZEIRO DO SUL-PARANÁ, com sede na Av. Dr. Gastão Vidigal, 600, 
centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.034/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, senhor MARCOS CESAR SUGIGAN, 
CONTRATADA: SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO - ME, inscrita no CNPJ sob o sob o n° 
27.479.901/0001-64, com sede na Rua Santos Dumont, 640, Centro - CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do 
Sul - Estado do Paraná, telefone: (44) 9 9973 1619 - e-mail: sampaionmt@gmail.com, neste ato representada 
pelo proprietário o Sr. SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO, afirmam: 
– DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição fornecimento forma fracionada, Cartuchos de tinta 
colorida, Kit de tinta para impressora tanque e Toner compatíveis, de acordo com as especificações no termo 
de referencia para atender as demandas de alguns departamentos municipais, com vigência do Registro de 
Preços pelo período de 12 meses. Conforme especificação do Termo de Referência, cuja celebração originou-
se pelo resultado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 021/2021, obtido no Pregão Eletrônico 026/2021. 
– DO PREÇO: é de R$ 9.018,32 (nove mil, dezoito reais e trinta e dois centavos)  

Cod Qtd Unid DESCRIÇÃO Marca Vlr unit Vlr Toral 

5 35731 10 Kit KIT DE TINTA T504 preto, magenta, ciano e amarelo 4 litros. Destinado ao 
Departamento de Cultura e Esporte. IMPRESS INK  169,90   1.699,00  

6 35732 6 Unid 

Toner 106r04348, para impressora xérox B215. Destinado ao 
Departamento Municipal de Saúde. . Cartucho 
compatível é um produto 100% novo, não sendo 
reciclado e nem remanufaturado. Esse Toner deve ter o 
mesmo rendimento e qualidade de um produto 
original da marca da impressora. 

MASTERPRINT  289,83   1.738,98  

7 35733 54 Unid 

Toner 58 / CF258A, para impressora hp laser jet pro M404dw 
eHP428dw. Destinado ao Departamento de Saúde, as 
escolas municipais e Departamento de Educação. . 
Cartucho compatível é um produto 100% novo, não sendo 
reciclado e nem remanufaturado. Esse Toner deve ter o mesmo 
rendimento e qualidade de um produto original da marca da 
impressora. 

MASTERPRINT  49,96   2.697,84  

8 35734 20 Unid 

Toner CB 435/436/285/287A para impressora Hp laser jet M1120 
MPF e HP laser jet P1005. Destinado as escolas 
municipais e Departamento de Educação.Cartucho 
compatível é um produto 100% novo, não sendo reciclado e 
nem remanufaturado. Esse Toner deve ter o mesmo 
rendimento e qualidade de um produto original da marca da 
impressora. 

MASTERPRINT  24,65  493,00 

9 35735 90 Unid 

Toner TN 2340/2370/630/660 para impressora DCP L 2540 DW 
Brother. Destinado as escolas municipais e 
Departamento de Educação. Cartucho compatível é um 
produto 100% novo, não sendo reciclado e nem 
remanufaturado. Esse Toner deve ter o mesmo 
rendimento e qualidade de um produto original da 
marca da impressora. 

MASTERPRINT  26,55   2.389,50  

TOTAL....................................................................................................................................................................................................... R$ 9.018,32 

– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0003.2007 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 
27 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
28 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01510 – MATERIAL DE CONSUMO 
29 – 03.001.04.122.0003.2.007.3.3.90.30.00.0 – 01511 – MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0007.2027 MANUTENÇAO DAS AÇÕES DE SAUDE 
202 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
203 – 07.001.10.301.0007.2.027.3.3.90.30.00.0 – 01303 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2041 FUNDEB 40% 
365 – 08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.30.00.0 – 01102 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2042 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
385 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
386 – 08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2043 MANUTENÇÃO DA ESCOLA CHAPEUZINHO VERMELHO 
429 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
430 – 08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.001.12.361.0010.2045 MANUTENÇÃO DA ESCOLA FLAVIO SARRAO 
457– 08.001.12.361.0010.2.045.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
08.003.12.365.0010.2049 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE 0 A 6 ANOS 
506 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
507 – 08.003.12.365.0010.2.049.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
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09.001.27.812.0012.2053 MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR 
523 – 09.001.27.812.0012.2.053.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
13.005.13.392.0011.2052 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
661 – 13.005.13.392.0011.2.052.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 

– DA VIGÊNCIA: Será até a data de 13/0/2022. 
– DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, estado do Paraná,  

 
Cruzeiro do Sul-Paraná, 13 de Agosto de 2021 

 
____________________________                                                                 ___________________________ 
   Prefeitura Municipal de Cruzeiro                                                                Samuel Pasim do Nascimento - Me         
        Contratante                                                                                                    Contratada                

______________________________ 
                                                               Douglas Augusto Sitoni 

                                                                 Gestor e fiscal do contrato 
 

TESTEMUNHAS: 
_______________________                                                    ____________________________ 
Nome:                                                                                       Nome:  
CPF                                                                                          CPF  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 096/2021 
                                                               Pregão Eletrônico 022/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DECRUZEIRO DO SUL-PARANÁ, com sede na Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, centro, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.034/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
MARCOS CESAR SUGIGAN 
CONTRATADA: GALERIA DOS ESPORTES – EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o 03.159.962/0001-86, com sede na Rua Vitória, 
338 – Unidade 01 – Bairro Vila Esperança - Cep: 87.020-320 – Maringá - Estado do Paraná, Telefone (44) 3033-1350, e-mail: 
galeria.dosesportes@hotmail.com,  neste ato representada pela proprietária FABIANE ABUJANRA , afirmam: 
– DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de uniformes escolares (jaqueta, calça, camiseta manga curta, 

camiseta manga longa, bermuda e shorts Saia) para atendimento aos alunos regularmente matriculados na rede 
municipal de ensino, atendendo as necessidades do Departamento Municipal de Educação, com vigência do Registro 
de Preços pelo período de 12 meses. Conforme especificação do Termo de Referência., cujo a celebração originou-
se pelo resultado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 022/2021, obtido no Pregão Eletrônico 022/2021. 

– DO PREÇO: R$ 81.069,60 (oitenta e um mil, sessenta e nove reais e sessenta centavos) . 
Cod Qtd Unid DESCRIÇÃO Vlr unit Vlr Toral 

1 35531 

 

500 Unid 

Jaqueta Infantil 02 ao 16 -100% poliamida, na cor azul marinho, com vivo na cor 
branca nas laterais, com estampa do brasão do Município no lado 
esquerdo do peito, nas costas estampa do nome da instituição de 
ensino e logo da gestão em cromia, conforme layout a ser enviado. 
Costurado em maquina conforme a amostra. O zíper e a parte externa 
da gola devem ser rebatidos com maquina reta de uma agulha com 
largura de 1,0cm, costuras internas: em overloque, com fio 100% 
poliéster, dacor do tecido predominante, etiqueta interna com 
logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. As cores e detalhes poderão ser alterados 
de acordo com a solicitação da secretaria requisitante. A costura 
deverá ser isenta de qualquer defeito. O tecido deverá conter ABTN-
NBR 10591:2008 Determinação da Gramatura de Tecidos que tem que 
ser de acordo com as normas da Gramatura 265,9 g/m2; Quanto á 
determinação da espessura de Tecidos – NBR 13371:2005, ESPESSURA 
DE 0,78 (mm); ABTN-NBR 13358:1995/11914:1992. Analise 
Quantitativa e Quantitativa de materiais Têxteis Composição do Tecido 
100% Poliamida; Determinação da existência ao estouro e do 
alongamento ao estouro – Método do Diafragma – ISO 13384:1995 
19,00 kgf/cm². Tamanho variados do 02 ao 16. Com tolerância máxima 
de +/- 5%. 

37,20 18.600,00 

2 35532 

 

500 

 
Unid 

Calça Infantil 02 ao 16 - 100% poliamida, na cor azul marinho, com vivo na cor 
branca nas laterais, com estampa do brasão do Município do lado 
esquerdo da calça, costurado em maquina conforme amostra. Cintura 
com elástico de 04cm costurado em overloque e rebatido em máquina. 
Fechamento interno (gancho entre as penas, fixação do elástico e das 
laterais), etiqueta interna com logomarca do fabricante, CNPJ, 
numeração da peça, composição do tecido, instrução de lavagem. As 
cores e detalhes poderão ser alterados de acordo com a solicitação da 
secretaria requisitante. A costura deverá ser isenta de qualquer 
defeito. O tecido deverá conter ABTN-NBR 10591:2008 Determinação 
da Gramatura de Tecidos que tem que ser de acordo com as normas da 
Gramatura 265,9 g/m2; Quanto á determinação da espessura de 
Tecidos – NBR 13371:2005, ESPESSURA DE 0,78 (mm); ABTN-NBR 
13358:1995/11914:1992. Analise Quantitativa e Quantitativa de 
materiais Têxteis Composição do Tecido 100% Poliamida; 
Determinação da existência ao estouro e do alongamento ao estouro – 
Método do Diafragma – ISO 13384:1995 19,00 kgf/cm². Tamanho 
variados do 02 ao 16. Com tolerância máxima de +/- 5% 

23,94 11.970,00 

3 35533 1.000 Unid 

REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (margenta) 544 Conteúdo: 70 ml. 
Produto original da mesma marca da impressora não sendo aceito nenhum 
outro tipo.  Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado as escolas municipais e 
Departamento de Educação.Esse refil deve ser original da marca da impressora. 
Conteúdo: 70 ml 

11,30 11.300,00 

4 35534 200 Unid 

REFIL DE TINTA original da impressora EPSON ECOTANK (preto) 544 Conteúdo: 70 ml. 
Produto original da mesma marca da impressora não sendo aceito nenhum 
outro tipo. Impressora L 3150 Epson 544 . Destinado às escolas municipais e 
Departamento de Educação.Esse refil deve ser original da marca da impressora. 
Conteúdo: 70 ml 

13,75 2.750,00 
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5 35535 1.000 Unid 

Camiseta manga curta Infantil 02 ao 16- malha PV antipilling Gramatura 174,72 
g/m 2NBR 10591/2008 66% Poliester e 34% viscose, fio 20 na cor 
branca, gola redonda pregada na camiseta com overloque, etiqueta 
interna: com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça 
composição do tecido, instrução de lavagem, costura de acabamento, a 
barra do corpo deve estar rebatidas com largura de 2,0cm e costuradas 
em máquina galoneira de 02 agulhas, com ribana azul marinho 
estampa em serigrafia e cromia frente e costa em várias cores, lado 
esquerdo do peito o brasão do Município; costa estampa do nome da 
instituição de ensino e o logo da gestão em cromia. As cores e os 
detalhes poderão ser alterados de acordo com a solicitação da 
secretaria requisitante. A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. Tamanhos variados do 02 ao 16. O tecido deverá conter 
Gramatura 174,72 g/m2NBR 10591/2008; Determinação da Espessura 
de TecidosNBR 13371:2005 0,44 (mm); A determinação da estrutura 
NBR 13460:1995 Meia Malha (PV); Determinação da Resistencia ao 
Estouro e do Alongamento ao Estouro Método do Diafragma NBR 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); Método: 
TextilesDeterminationoffabricpropensitytosurfasefuzzingandtop illig – 
part 2: modifield Martindale Method – ISO 12945-2:2000; Método: 
Normal 173/09da Aatcc – Calculo da Diferença de Cor aceitável, 
iluminante D65- 10º - L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. Com uma 
tolerância máxima de +/- 5% 

12,50 12.500,00 

6 35536 200 Unid 

Camiseta manga curta Adulto P,M,G e GG - malha PV antipilling Gramatura 
174,72 g/m 2NBR 10591/2008 66% Poliester e 34% viscose, fio 20 na 
cor branca, gola redonda pregada na camiseta com overloque, etiqueta 
interna: com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça 
composição do tecido, instrução de lavagem, costura de acabamento, a 
barra do corpo deve estar rebatidas com largura de 2,0cm e costuradas 
em máquina galoneira de 02 agulhas, com ribana azul marinho 
estampa em serigrafia e cromia frente e costa em várias cores, lado 
esquerdo do peito o brasão do Município; costa estampa do nome da 
instituição de ensino e o logo da gestão em cromia. As cores e os 
detalhes poderão ser alterados de acordo com a solicitação da 
secretaria requisitante. A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. Tamanhos variados do P, M, G e GG. O tecido deverá conter 
Gramatura 174,72 g/m2NBR 10591/2008; Determinação da Espessura 
de TecidosNBR 13371:2005 0,44 (mm); A determinação da estrutura 
NBR 13460:1995 Meia Malha (PV); Determinação da Resistencia ao 
Estouro e do Alongamento ao Estouro Método do Diafragma NBR 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); Método: 
TextilesDeterminationoffabricpropensitytosurfasefuzzingandtop illig – 
part 2: modifield Martindale Method – ISO 12945-2:2000; Método: 
Normal 173/09da Aatcc – Calculo da Diferença de Cor aceitável, 
iluminante D65- 10º - L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. Com uma 
tolerância máxima de +/- 5% 

13,50 2.700,00 

7 35537 450 Unid 

Camiseta manga longa Infantil 02 ao 16 - malha PV antipilling Gramatura 174,72 
g/m 2NBR 10591/2008 66% Poliester e 34% viscose, fio 20 na cor 
branca, gola redonda pregada na camiseta com overloque, etiqueta 
interna: com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça 
composição do tecido, instrução de lavagem, costura de acabamento, a 
barra do corpo deve estar rebatidas com largura de 2,0cm e costuradas 
em máquina galoneira de 02 agulhas, com ribana azul marinho 
estampa em serigrafia e cromia frente e costa em várias cores, lado 
esquerdo do peito o brasão do Município; costa estampa do nome da 
instituição de ensino e o logo da gestão em cromia. As cores e os 
detalhes poderão ser alterados de acordo com a solicitação da 
secretaria requisitante. A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. Tamanhos variados do 02 ao 16. O tecido deverá conter 
Gramatura 174,72 g/m2NBR 10591/2008; Determinação da Espessura 
de TecidosNBR 13371:2005 0,44 (mm); A determinação da estrutura 
NBR 13460:1995 Meia Malha (PV); Determinação da Resistencia ao 
Estouro e do Alongamento ao Estouro Método do Diafragma NBR 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); Método: 
TextilesDeterminationoffabricpropensitytosurfasefuzzingandtop illig – 
part 2: modifield Martindale Method – ISO 12945-2:2000; Método: 
Normal 173/09da Aatcc – Calculo da Diferença de Cor aceitável, 

20,00 9.000,00 
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iluminante D65- 10º - L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. Com uma 
tolerância máxima de +/- 5% 

8 35538 500 Unid 

Camiseta manga longa Adulto P,M,G e GG -  malha PV antipilling Gramatura 
174,72 g/m 2NBR 10591/2008 66% Poliester e 34% viscose, fio 20 na 
cor branca, gola redonda pregada na camiseta com overloque, etiqueta 
interna: com logomarca do fabricante, CNPJ, numeração da peça 
composição do tecido, instrução de lavagem, costura de acabamento, a 
barra do corpo deve estar rebatidas com largura de 2,0cm e costuradas 
em máquina galoneira de 02 agulhas, com ribana azul marinho 
estampa em serigrafia e cromia frente e costa em várias cores, lado 
esquerdo do peito o brasão do Município; costa estampa do nome da 
instituição de ensino e o logo da gestão em cromia. As cores e os 
detalhes poderão ser alterados de acordo com a solicitação da 
secretaria requisitante. A costura deve estar isenta de qualquer 
defeito. Tamanhos variados P, M, G e GG. O tecido deverá conter 
Gramatura 174,72 g/m2NBR 10591/2008; Determinação da Espessura 
de TecidosNBR 13371:2005 0,44 (mm); A determinação da estrutura 
NBR 13460:1995 Meia Malha (PV); Determinação da Resistencia ao 
Estouro e do Alongamento ao Estouro Método do Diafragma NBR 
13384:1995 13,30 (kgf/m²); Método: 
TextilesDeterminationoffabricpropensitytosurfasefuzzingandtop illig – 
part 2: modifield Martindale Method – ISO 12945-2:2000; Método: 
Normal 173/09da Aatcc – Calculo da Diferença de Cor aceitável, 
iluminante D65- 10º - L*=18,77, A*=1,50, B*= -12,48. Com uma 
tolerância máxima de +/- 5% 

21,00 10.500,00 

9 35539 90 Unid 

Bermuda Modelo Masculino Infantil 02 ao 16 - em helanca 100% Poliamida, na 
cor azul marinho, com vivo na cor branca nas laterais; costurado em 
maquina conforme amostra. Cintura com elástico de 04 cm costurado 
em overloque e rebatido em máquina. Fechamento interno (gancho, 
entre pernas, fixação do elástico nas laterais), etiqueta interna com 
logomarca do fabricante CNPJ, numeração da peça, composição do 
tecido, instrução de lavagem. As cores e detalhes poderão ser alterados 
de acordo com a solicitação da secretaria requisitante. A costura 
deverá ser isenta de qualquer defeito. O tecido deverá conter ABTN-
NBR 10591:2008 Determinação da Gramatura de Tecidos que tem que 
ser de acordo com as normas da Gramatura 265,9 g/m2; Quanto á 
determinação da espessura de Tecidos – NBR 13371:2005, ESPESSURA 
DE 0,78 (mm); ABTN-NBR 13358:1995/11914:1992. Analise 
Quantitativa e Quantitativa de materiais Têxteis Composição do Tecido 
100% Poliamida; Determinação da existência ao estouro e do 
alongamento ao estouro – Método do Diafragma – ISO 13384:1995 
19,00 kgf/cm². Tamanho variados do 02 ao GA. Com tolerância máxima 
de +/- 5%. 

19,44 1.749,60 

TOTAL.................................................................................................................................................................................... R$ 81.069,60 

– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
365-08.001.12.361.0010.2.041.3.3.90.30.00.0-01102-MATERIAL DE CONSUMO 
385-08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0-01000-MATERIAL DE CONSUMO 
386-08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0-01103-MATERIAL DE CONSUMO 
387-08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0-01104-MATERIAL DE CONSUMO 
388-08.001.12.361.0010.2.042.3.3.90.30.00.0-01107-MATERIAL DE CONSUMO 
431-08.001.12.361.0010.2.043.3.3.90.30.00.0-01107-MATERIAL DE CONSUMO 
– DA VIGÊNCIA: Até a data de 13 de Agosto de 2022. 
–DO FORO: Foro do mesmo a Comarca de Paranacity, Estado do Paraná. 
 

Cruzeiro do Sul-Paraná, 13 de Agosto de 2021. 
 
 

 
 
Testemunhas:   
  
 

 
    ______________________________ 

Macos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

Contrante. 
               ________________________ 

                   Esbelta Ferreira Pinto 
                Gestora/Fiscal Contrato 

 
 

  ________ _____________________________ 
Galeria dos Esportes – Eireli – Epp 

Contratada 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.73/2021,  objetivando a Contratação 
de empresa para recapeamento da R. Alípio de Azevedo, da R. José Buso e outras –
Convênios oriundos da Caixa Econômica Federal, conforme processos: 1064434-27, 
1067820-59 e 1070587-52   - Convênios 885909/2019 ,  892511 e 900000.. decorrente 
de Tomada de Preços n°    1/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO SUL e a GREENPAV PAVIMENTACAO ASFALTICA EIRELI
inscrita no CNPJ sob nº. 29.365.398/0001-41. aditivam o contrato na importância de R$    
77.642,34 (setenta e sete mil, seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93, proveniente da inclusão dos 
trechos das Ruas: Salvador Caparroz e Cícero Alves Figueiredo.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 CRUZEIRO DO SUL 09 de agosto de 2021. 

PREFEITO MUNICIPAL 

s

www.elotech.com.br 

CRUZEIRO DO SUL 09 de agosto de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL
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Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

DECRETO Nº 042/2021 

 

Súmula: Dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da 

emergência em saúde pública decorrente do Coronavírus 

(Covid-19). 

 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.122, de 16 de março de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.230, de 31 de março de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.320, de 13 de abril de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.672, de 17 de maio de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.716, de 25 de maio de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.737, de 27 de maio de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 7.893, de 11 de junho de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 8.042, de 30 de junho de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 8.178, de 30 de julho de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual nº 10.998, de 13 de agosto de 2021. 

 

O Prefeito do Município de Santa Inês, Bruno Vieira Luvisotto, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Estabelece medidas restritivas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente da pandemia da COVID-19.  

Art. 2º Institui, no período da zero hora (0h) às cinco horas (5h), diariamente, restrição 

provisória de circulação em espaços e vias públicas.  

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e 

veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendidos como tais todos 
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aqueles definidos no parágrafo único, do art. 2º, do Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de 

março de 2020.  

Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso 

público ou coletivo, no período da zero hora (0h) às cinco horas (5h), diariamente, 

estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.  

Art. 4º Permite a realização de algumas categorias de eventos, conforme capacidade 

disposta nos § 1º a § 4º deste artigo, e desde que respeitadas todas as medidas de prevenção, 

controle sanitário e os limites estabelecidos em ato normativo próprio da Secretaria de 

Estado da Saúde.  

§ 1º Os eventos realizados em espaços abertos, para público exclusivamente sentado ou 

delimitado, sem consumo de alimentos e bebidas, poderão ser realizados com capacidade 

máxima de lotação de 60% do previsto para o local, desde que este número não exceda o 

limite de quinhentas pessoas.  

§ 2º Os eventos realizados em espaços abertos, para público exclusivamente sentado ou 

delimitado, com consumo de alimentos e bebidas, poderão ser realizados com capacidade 

máxima de lotação de 50% do previsto para o local, desde que este número não exceda o 

limite de quinhentas pessoas.  

§ 3º Os eventos realizados em espaços fechados, para público exclusivamente sentado ou 

delimitado, sem consumo de alimentos e bebidas, poderão ser realizados com capacidade 

máxima de lotação de 40% do previsto para o local, desde que este número não exceda o 

limite de 500 pessoas.  

§ 4º Os eventos realizados em espaços fechados, para público exclusivamente sentado ou 

delimitado, com consumo de alimentos e bebidas, poderão ser realizados com capacidade 

máxima de lotação de 30% do previsto para o local, desde que este número não exceda o 

limite de 400 pessoas e deverá respeitar a seguinte ordem:  

I - espaços com capacidade máxima de 200 pessoas poderão ter eventos de no máximo 80 

pessoas;  
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II - espaços com capacidade entre 201 a 500 pessoas, poderão sediar eventos de no máximo 

150 pessoas;  

III - espaços com capacidade entre 501 a 1000 pessoas poderão sediar eventos de no 

máximo 300 pessoas;  

IV - espaços com capacidade máxima acima de 1001 pessoas poderão sediar eventos de no 

máximo 400 pessoas.  

Art. 5º O retorno da realização dos eventos ocorrerá de forma gradativa e escalonada, 

condicionado à avaliação dos indicadores de monitoramento dos casos de COVID-19 no 

Paraná, e pode ser modificado a qualquer tempo, para mais ou para menos, a depender do 

cenário da doença.  

Art. 6º A participação das pessoas nas modalidades de eventos indicados no artigo 4º deste 

Decreto fica condicionada ou a apresentação de teste negativo ou a comprovação do 

esquema vacinal da Covid-19.  

Art. 7º Permanece proibida a realização presencial dos eventos, de qualquer tipo, que 

possuam uma ou mais das seguintes características:  

I - eventos dançantes ou de outra modalidade de interação que demandem contato físico 

entre os frequentadores;  

II - eventos em local fechado que não possua sistema de climatização com renovação do 

ar e Plano de Manutenção, Operação e Controle atualizados;  

III - eventos que demandem a permanência do público em pé durante sua realização;  

IV - eventos com duração superior a 6 horas;  

V - eventos esportivos com presença de público;  

VI - eventos que não consigam garantir o controle de público no local ou que possam atrair 

presença de público superior àquele determinado nesta norma, como exposições e festivais.  
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VII - eventos de caráter internacional.  

VIII - eventos realizados em locais não autorizados para esse fim.  

IX - eventos que não atendam os critérios previstos nesta legislação e demais normativas 

vigentes.  

Art. 8º O período de realização dos eventos não pode contrariar as disposições do horário 

de circulação de pessoas, estabelecidos em Decretos específicos.  

Art. 9º Todos os eventos deverão respeitar as normativas sanitárias a serem dispostas na 

Resolução SESA que regulamentará o presente Decreto.  

Art. 10º Permanece suspensas as aulas presenciais no município em se tratando de escolas 

municipais.  

 

Art. 11º Os servidores municipais pertencentes ao grupo de risco poderão ser dispensados de 

suas atividades conforme autorização de seus respectivos Secretários, ficando, pois, a critério de 

cada um a dispensa de seus funcionários, bem como o período estabelecido. Toda dispensa deverá 

ser comunicada ao Departamento de Recursos Humanos por meio de documento protocolado, a 

fim de cientificá-lo. 

 

Art. 12º As atividades fiscalizatórias serão realizadas pelos Fiscais Municipais coordenados pelo 

Técnico de Vigilância Sanitária, bem como por qualquer servidor que seja escalado para tanto, 

independentemente de sua lotação. 

 

Parágrafo Único – Conforme solicitado, junto aos agentes fiscalizadores estarão Policiais 

Militares, a fim de impor o cumprimento deste Decreto quanto às condições estabelecidas. 

Art. 13º A pessoa jurídica que descumprir as regras impostas por esse decreto será multada em 

até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por infração, e sofrera interdição de atividade por 24 horas. 
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Parágrafo único: A multa será aplicada em dobro no caso de reincidência a interdição da 

atividade até 72 horas. 

 

Art. 14º. A pessoa física que descumprir as regras impostas por este decreto será penalizada com 

multa de até R$ 500,00 (quinhentos reais) por infração. 

 

§1º. Os valores serão aplicados em dobro em caso de reincidência. 

 

§2º. Fica estipulado uma multa de até R$ 500,00 (quinhentos reais), podendo ser multiplicado 

em até 10 (dez) vezes o valor por reincidência em flagrante, em caso de descumprimento para a 

pessoa física que for notificada como suspeito e foi orientada para realizar o isolamento. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação com efeitos a partir do 

dia 16 de agosto de 2021 e vigorará até 31 de agosto de 2021, revogando exposto em contrário. 

 

Santa Inês, em 13 de agosto de 2.021. 

 

 

 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

Bruno Vieira Luvisotto

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro – CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

 

 
PORTARIA N.º 078/2021 
 

DATA: 09DE AGOSTODE 2021 
 
CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas por 
Lei, conforme LAUDODE PERÍCIA-MÉDICA realizada em 04/08/2021, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1.º - ConcederLICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE, com base em pericia-médica, ao servidor abaixo relacionado, 
conforme Art. 123 da Lei Municipal 402/90 de 28/08/1990: 

 

NOME CARGO PERÍODO 

Marli Ângelo Santiago Aux. De 
Serviços Gerais De 30/07/2021 a 28/08/2021 

 
 

Art. 2.º - Em virtude de licença sem prejuízo de 
remuneração, fica concedido também AUXÍLIO-DOENÇA, pelo mesmo 
período, conforme Art. 44, da Lei Municipal 763/09, de 17/07/2009. 

 
 

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
Em 09de agosto de2021. 

 
Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

1 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
  O MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, neste ato 
representado por sua Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhora 
Edna de Lourdes Carpiné Contin, ratifica a DISPENSA de licitação n° 38/2021, nos termos do 
Artigo 24 caputs, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 38/2021 
Contratada: SOLOGEOTECNICA ENGENHARIA 
E MEIO AMBIENTE LTDA 

CNPJ/MF: 12.013.093/0001-78 

Objeto do Contrato:  Execução de serviços de Sondagem de solo tipo "SPT" para fins 
de reconhecimento do subsolo do cemitério Municipal de Floraí  
Valor: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) 
Data da assinatura:  13 de agosto de 2021 
Dotação orçamentaria:  
 
 

05 DEPTO DE VIAÇÃO E OBRAS, MANUTENÇÃO E CONTROLE DA FROTA 
VEICULAR 

05.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
15.452.0005.2.014 Manutenção da Divisão de Viação e Obras Públicas 
3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
0001 Recurso  

 
 
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN  
PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
_________________________________________________________________________ 
 

1 
_________________________________________________________________________________________________________ 

Avenida Brasil nº 1.250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br 

 

DECRETO Nº 316/2021 
Altera o Decreto nº 007/2021 para acrescentar 

responsabilidade pela gestão do Fundo 

Municipal do Trabalho dá outras providências. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, Prefeito do Município de Colorado, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições ao qual lhe confere o Art. 56, VI, da 

Lei Orgânica e nos termos da Lei nº 2.274/2008.   

Considerando, a ausência da condição de Gestor junto ao Fundo Municipal de Trabalho, 

no intuito de aplicar e executar as Políticas Públicas de Trabalho, Emprego e Renda; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterado o Art.1º do Decreto nº 007/2021, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 1º - Fica nomeado para o cargo de Secretário Municipal de 

Planejamento Urbano e Desenvolvimento Econômico, o Sr. CAMILO 

GRANDE REIS, portador da Cédula de Identidade com Registro Geral 

nº 7.574.988-0 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 041.117.799-05, bem 

como, responsável pela gestão doFundo Municipal do Trabalho 

instituído pela Lei Municipal nº 2842/2019. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Colorado,11de agosto de2021. 

 

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

  

 

 
                         LEI Nº 1.176/2021 

SUMULA: Dispõe sobre a denominação do 
Conjunto Habitacional Pedro Benedito da 
Silva Neto, e dá outras providências; 

                            CRISÓGONO NOLETO SILVA JÚNIOR, Prefeito Municipal de 
Itaguajé, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais e; 

Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica denominado “Conjunto Residencial Pedro Benedito da Silva Netoˮ, 
situado na nos Lotes Urbanos nºs 07 e 08 da Quadra 58/A e Lote Urbano nº 60, 
Rua Amazonas com a Rua Duque de Caxias, Gleba nº 01, Colônia Governador 
Lupion, neste Município.  

Art. 2º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as 
alterações nos mapas e indicativos referenciais do Município de acordo com os 
dispositivos desta Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

                             Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé  
                                              Em, 13 de agosto de 2021 
 

  

                                     CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                         Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

Dados biográficos do homenageado. 

                  PEDRO BENEDITO DA SILVA NETO; 
 

                     Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa C. Câmara o 
incluso Projeto de Lei disposto sobre a denominação do Conjunto Residencial 
ˮPedro Benedito da Silva Netoˮ, neste Município. 
 
                     Estou propondo para que este Conjunto Residencial, o nome do 
saudoso cidadão ˮPedro Benedito da Silva Netoˮ. 
 
                      Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão 
Itaguajeense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e 
contribuindo para o progresso e desenvolvimento da Cidade. 

  
                Pedro Benedito da Silva Neto, filho de João Benedito da Silva Neto 

e Martha Segantine, nasceu aos 29 de junho de 1945, na cidade de Quatá, Estado 
de São Paulo, juntamente com sua família mudou-se de Quatá, Estado de São Paulo 
para Itaguajé, na época Lupionzinho, onde com o seu pai o Sr. João Benedito, 
começou a trabalhar na compra e venda de cereais, com os demais irmãos. 

 No ano de 1989, foi eleito Prefeito Municipal até o ano de 1993. 
 No ano de 1997, foi eleito Prefeito Municipal até o ano de 2.000. 
 No ano de 2001, novamente foi eleito para novo mandato até o ano de 2004. 
 No ano de 2013, foi eleito Vice-Prefeito, juntamente o Sr. Jairo Augusto 

Parron, mais veio ao óbito em 2.015, e não terminando o mandato. 
Foi um homem de bem, de conduta exemplar, representa um modelo a ser 

seguido pelos Itaguajeenses, que como chefe de família, quer como cidadão 
honrado e trabalhador que foi, cumpridor fiel de seus deveres para com seus 
semelhantes e a nossa comunidade, merecedor da justa homenagem que com esta 
denominação os Poderes Executivo e Legislativo prestam a sua memória. 

Esperando que a presente propositura seja acolhida pelos Nobres Edis que 
compõem essa A. Casa, subscrevo-me enviando a V. Exa.  Os meus protestos de 
estima e consideração.  

 
                                                                    Itaguajé, 13 de agosto de 2021. 
 
 
 
                                         CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                          Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332-1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 

 

                                     LEI Nº 1.175/2021 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
transferir recursos financeiros, através da 
celebração de Termo de Fomento, à entidade 
sem fins lucrativos “Associação Comunitaria 
de Desenvolvimento Cultural e Artistico de 
Itaguajé”, nos termos da Lei Federal nº 
13.019/2014, da Lei Federal nº 4.320/1964 e dá 
outras providências.  

CRISÓGONO NOLETO SILVA JÚNIOR, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do 
Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de suas atirbuições legais, 
sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art. 1º. Fica RATIFICADO em todos os seus termos o Termo de Fomento, à entidade sem 
fins lucrativos “Associação Comunitaria de Desenvolvimento Cultural e Artistico de 
Itaguajé”, inscrita no CNJP sob o nº   02.771.474/0001-62, localizada à Rua Rio de Janeiro,  
nº683, Centro, nesta cidade de Itaguajé - PR, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, da 
Lei Federal nº 4.320/1964, no valor de R$24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais), 
repassados dividido em cotas mensais, iniciando-se a partir da data de assinatura do ajuste.  

Parágrafo Único. O valor do repasse disposto no caput deste artigo é oriundo de recursos 
próprios do tesouro municipal.  

Art. 2º. Os valores repassados poderão sofrer alterações de acordo com os critérios 
estabelecidos no Termo de Fomento.  

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, tendo sua suplementação, se necessário, autorizada por esta 
lei. 

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, e revogadas 
as disposições em contrário.  

                Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
       Em, 13 de agosto de 2021 

 
 

CRISÓGONO NOLETO SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

   

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 49-2.021 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 79-2.021 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 
8.666/93, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AULAS TEORICAS E PRÁTICAS DE INICIAÇÃO E AVANÇADA DE VIOLA CAIPIRA E 
FORMAÇÃO DA ORQUESTRA DE VIOLA PARA ATENDER NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DESTE MUNICÍPIO, 
no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

 
 

1-FORNECEDOR:  
 
FORNECEDOR: C.A. LEAL - ME                                                                                                                                   
CNPJ: 20.277.524/0001-31 
ENDEREÇO: RUA  FLORIANO DA SILVA COSTA, Nº 28  PARQUE RES. EDUARDO CABRAL 
CIDADE: PARANAPOEMA- PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

 
 

Itaguajé, 13 de Agosto de 2021 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se  
 

Colorado,11de agosto de2021.

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 13 de agosto de 2021

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                                         Prefeito Municipal

me enviando a V. Exa.  Os meus protestos de 

                    Itaguajé, 13 de agosto de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                                          Prefeito Municipal

em vigor na data de sua publicação, e revogadas 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 13 de agosto de 2021

GONO NOLETO SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Itaguajé, 13 de Agosto de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA  

CNPJ: 76.282.672/0001-07 - Rua Bela Vista,1014 – Fone/Fax: (44)3278-1592  
 

 

 
 

                                       1 

CONCURSO PÚBLICO 001/2020 
EDITAL DE SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA PROVA OBJETIVA Nº 009/2021 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Solicitação de 
Condição Especial para Realização da Prova Objetiva do Concurso 001/2020. 
 
 

Art. 1º Conforme previsto no Edital de Abertura e Reabertura, os candidatos considerados de grupo de risco (Covid-19) 
e com necessidade especial para realização da prova deveriam enviar laudo para análise. 

 

Art. 2º Não houve nenhuma solicitação de condição especial.  
 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ourizona, 15 de agosto de 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO  
PREFEITO MUNICIPAL 

**REPUBLICAÇÂO** 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°42/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 42/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 42/2021 
CONTRATADA: ROSENI DE JESUS SANTOS MACHADO 13362965857 
CNPJ:14.919.132/0001-26. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços 
de elaboração de oficinas com trabalhos manuais na linha de artesanato com material 
reciclado (pneus velhos, canos, vasos, e afins), pinturas artísticas nos espaços físicos 
dos prédios públicos (paisagens e figuras abstratas) principalmente em creches e 
escolas, instalação de enfeites ornamentais em espaços públicos em datas 
comemorativas do município, enfeites ornamentais com plantas nas entradas do 
município e em praças públicas, e ainda enfeites nos órgãos públicos como creches, 
escolas, de acordo com as necessidades da administração. 
VALOR : R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 05 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°43/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
ratifica a DISPENSA de licitação n° 43/2021, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 43/2021 
CONTRATADA: DERIK ANTONIO DE OLIVEIRA 09772377969 
CNPJ: 35.836.901/0001-00. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento e 
instalação de grades de segurança no prédio da Secretaria de Assistência Social e no 
CRAS. 
VALOR : R$ 3.960,00 (três mil, novecentos e sessenta reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 06 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 23/2021 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : RAZA - SERVIÇOS CLINICOS LTDA - ME, 
Objeto : Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de 

serviços complementares na área de fisioterapia.. 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 8.250,00 (oito mil, duzentos e cinquenta reais)  

Vigência do contrato : 29 de julho de 2022. 
 

 
Flórida, 29 de julho de 2021. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2021 
 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : JOÃO ANTONIO BELEI DOS SANTOS, 
Objeto : Contratação de pessoa jurídica para prestação de 

serviços complementares na area da fisioterapia.. 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)  

Vigência do contrato : 29 de julho de 2022. 
 

 
Flórida, 29 de julho de 2021. 
 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 7784/2021 

 
Dispõe sobre o Valor da Terra Nua – VTN para o 
município de Mandaguaçu – PR, no ano de 2021. 

 
O Senhor MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art 1º - Fica estipulado o Valor da Terra Nua – VTN para o Município de Mandaguaçu, 
exercício 2021, dispõe conforme tabela a baixo em hectare para fins de declaração de imposto 
territorial rural: 

 
Ano Lavoura Aptidão 

Boa 
Lavoura 
Aptidão 
Regular 

Lavoura 
Aptidão 
Restrita 

Pastagem 
Plantada 

Silvicultura ou 
Pastagem 
Natural 

Preservação 
da Flora ou 

Fauna 
 

2021 
 

R$ 49.932,00 
ha 

 
R$ 40.499,00 

ha 

 
R$ 32.400,00 

ha 

 
R$ 26.625,00 

ha 

 
R$ 16.575,00 

ha 

 
R$ 14.475,00 

ha 
 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Mandaguaçu, 11 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
www.mandaguacu.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 7784/2021 

 
Dispõe sobre o Valor da Terra Nua – VTN para o 
município de Mandaguaçu – PR, no ano de 2021. 

 
O Senhor MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art 1º - Fica estipulado o Valor da Terra Nua – VTN para o Município de Mandaguaçu, 
exercício 2021, dispõe conforme tabela a baixo em hectare para fins de declaração de imposto 
territorial rural: 

 
Ano Lavoura Aptidão 

Boa 
Lavoura 
Aptidão 
Regular 

Lavoura 
Aptidão 
Restrita 

Pastagem 
Plantada 

Silvicultura ou 
Pastagem 
Natural 

Preservação 
da Flora ou 

Fauna 
 

2021 
 

R$ 49.932,00 
ha 

 
R$ 40.499,00 

ha 

 
R$ 32.400,00 

ha 

 
R$ 26.625,00 

ha 

 
R$ 16.575,00 

ha 

 
R$ 14.475,00 

ha 
 

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Mandaguaçu, 11 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

dias do mês de agosto de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO N°. 58/2.021  
 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 49-2021 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  C. A. LEAL – ME - CNPJ Nº. 20.277.524/0001-31. 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS TEORICAS E 

PRÁTICAS DE INICIAÇÃO E AVANÇADA DE VIOLA CAIPIRA E FORMAÇÃO DA ORQUESTRA DE 
VIOLA PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E CULTURA DESTE MUNICÍPIO. 

 
VALOR: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 AULA TEÓRICA E PRATICA DE MUSICAS E FORMAÇAO DA 
ORQUESTRA DE VIOLAS DE ITAGUAJÉ. 02 VEZES POR SEMANA 
DUAS HORAS AULA POR DIA. 

MESES 04 3.500,00 14.000,00 

    TOTAL 14.000,00 
 

VIGÊNCIA:                       31/12/2021.  
 
DOTAÇÃO: 
  
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS – PJ 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 13 de Agosto de 2021 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 58/2.021  
 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 49-2021 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av. Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  C. A. LEAL – ME - CNPJ Nº. 20.277.524/0001-31. 
 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS TEORICAS E 

PRÁTICAS DE INICIAÇÃO E AVANÇADA DE VIOLA CAIPIRA E FORMAÇÃO DA ORQUESTRA DE 
VIOLA PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE E CULTURA DESTE MUNICÍPIO. 

 
VALOR: 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

01 AULA TEÓRICA E PRATICA DE MUSICAS E FORMAÇAO DA 
ORQUESTRA DE VIOLAS DE ITAGUAJÉ. 02 VEZES POR SEMANA 
DUAS HORAS AULA POR DIA. 

MESES 04 3.500,00 14.000,00 

    TOTAL 14.000,00 
 

VIGÊNCIA:                       31/12/2021.  
 
DOTAÇÃO: 
  
06.001.12.361.0035.2.014.3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS – PJ 
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE  TERCEIROS – PJ 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 
 

    Itaguajé, 13 de Agosto de 2021 
 
 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal                                 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 67/2021 
b) Licitação Nrº             :            18/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 12/08/2021 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

SERVIÇO DE BORRACHARIA COMO 
CONSERTO/REMENDO, DESMONTAGEM, MONTAGEM, E 
TROCA DE PNEUS, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS VEÍCULOS LEVES E MÁQUINAS 
PESADAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL. 

 
Fornecedor: CASSIA DE SOUZA EDERLI 06364015964 
CNPJ/CPF: 33.375.936/0001-56 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 Conserto de Pneu Automóvel EDERLI UND 150,00 20,0000 3.000,00 
2 Conserto de Pneu Caminhão/Ônibus EDERLI UND 180,00 38,0000 6.840,00 
3 Conserto de Pneu Camionete EDERLI UND 60,00 27,0000 1.620,00 
4 CONSERTO DE PNEUS VAN/IMPLEMENTOS 

ACRICOLAS 
EDERLI Unid 150,00 27,0000 4.050,00 

8 Troca de Bico de Pneu Caminhão/Ônibus EDERLI UND 50,00 33,0000 1.650,00 
9 Troca de Bico de Pneu Caminhão ¾ EDERLI UND 30,00 34,0000 1.020,00 
10 Troca de Bico de Pneu Automóvel EDERLI UND 50,00 16,2000 810,00 
12 COLOCAÇÃO  DE CAMARA DE AR PNEU 

CAMINHÃO 
EDERLI Unid 30,00 27,0000 810,00 

13 Colocação de Camara de ar Moto EDERLI unid 15,00 17,0000 255,00 
14 Desmontagem e Montagem  de Pneu de 

Caminhão 
EDERLI unid 200,00 28,0000 5.600,00 

15 Rodízio de Pneu Automóvel EDERLI Unid 40,00 14,0000 560,00 
16 Rodízio de Pneu Caminhão EDERLI Unid 50,00 26,0000 1.300,00 
17 Rodízio de Pneu Caminhão 3/4 EDERLI Unid 50,00 19,0000 950,00 
19 Tip Top 01 EDERLI unid 25,00 32,0000 800,00 
20 Tip Top 02 EDERLI unid 25,00 25,0000 625,00 
21 Tip Top 10 EDERLI unid 30,00 39,0000 1.170,00 
22 Tip Top 12 EDERLI unid 50,00 50,0000 2.500,00 
     TOTAL  33.560,00 
 
Fornecedor: MARCIANO FEITOSA DE OLIVEIRA 06726829906 
CNPJ/CPF: 32.808.877/0001-08 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

5 Conserto de Pneu Pá Carregadeira FEITOSA UND 100,00 105,0000 10.500,00 
6 Conserto de Pneu Trator Traseiro  c/Água FEITOSA UND 80,00 150,0000 12.000,00 
7 CONSERTO DE PNEU TRATOR 

DIANTEIRO/CARRETAS 
FEITOSA Unid 120,00 50,0000 6.000,00 

11 Troca de Bico de Pneu Maquinas Pesadas FEITOSA UND 50,00 55,0000 2.750,00 
18 Rodízio de Pneu Maquina Pesada FEITOSA Unid 50,00 80,0000 4.000,00 
23 Tip Top Rack 12 FEITOSA Unid 50,00 30,0000 1.500,00 
24 Tip Top Rack 25 FEITOSA Unid 50,00 39,0000 1.950,00 
25 Tip Top Rack 32 FEITOSA Unid 10,00 39,0000 390,00 
26 Tip Top Rack 45 FEITOSA Unid 10,00 42,0000 420,00 
     TOTAL  39.510,00 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 73.070,00 
 
 
 
 

ITAGUAJÉ, 12 de Agosto de 2021. 
 
 

________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

                                             Estado do Paraná                               
CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 115/2021

Referência: Pregão (Presencial) Nº. 31/2021

Data de Assinatura do Contrato: 09/08/2021

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: TESSAROLLO AUTO PEÇAS LTDA - ME

CNPJ Nº: 77.543.213/0001-94

ENDEREÇO: Avenida 14 de Dezembro, nº 296 - Centro, Município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, CEP: 87600-000.

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para aquisição de peças e prestação 
de serviços (mão de obra) para atender as necessidades da frota de veículos leves do 
Município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$ 96.130,00 (Noventa e Seis Mil, Cento e Trinta Reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/08/2022.

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 09 DE AGOSTO DE 2021.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

    Itaguajé, 13 de Agosto de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 

    Itaguajé, 13 de Agosto de 2021

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal                                

ITAGUAJÉ, 12 de Agosto de 2021.

__________________________________________________________________ _____________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 2915/2021 
 
Súmula: Institui, no âmbito do município de 
Colorado, a “Semana Municipal do Lixo Zero” e dá 
outras providências. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º Fica instituída no município de Colorado, a Semana Municipal 

do Lixo Zero, a ser considerada e comemorada na última semana do mês de 
outubro. 

 
Art. 2º A Semana Municipal do Lixo Zero será realizada anualmente, 

como instrumento de Política Socioambiental no Município, em instituições 
educacionais, escolas, empresas, entidades de classe e munícipes em geral, e traz 
como objetivos: 

 
I – proporcionar ambientes para discussão e conscientização sobre 

as temáticas dos resíduos sólidos no Município, envolvendo as Organizações da 
Sociedade Civil (OSC´s), Organizações Não Governamentais (ONG´s) e iniciativa 
privada, bem como a população em geral interessa pela temática deste projeto; 

 
II – fomentar a economia solidária, inclusão social e a educação 

socioambiental;  
 
IIII – propor uma reutilização do lixo, reciclagem, compostagem e a 

não geração de resíduos sólidos no Município; 
 
IV – promover ações educativas e de conscientização sobre a 

temática; 
 
V – incentivar um consumo consciente; 
 
VI – realizar palestras, fóruns, seminários e eventos em geral sobre 

a temática, bem como ações coletivas de limpeza em espaços públicos do 
Município; 

 
VII – disseminar e proporcionar a produção cientifica e acadêmica. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Colorado PR,  11 de Agosto de 2021. 

 
 
 

_________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 

  

LEI Nº 2914/2021 
 
Súmula: Dispõe sobre a afixação de placas ou 
cartazes em estabelecimentos de prestação 
de serviços de saúde públicos ou privados 
contendo informações sobre o prazo máximo 
para início do tratamento de neoplasia 
maligna pelo SUS e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO 
PARANÁ: 

Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Os estabelecimentos prestadores de serviços de saúde 

públicos e privados localizados no Município de Colorado/PR, tais como hospitais, 
postos de saúde, clínicas médicas e laboratórios deverão afixar em local visível e 
de fácil acesso placa ou cartaz, com a dimensão mínima de 42,00cm x 29,00cm, 
contendo as seguintes informações sobre o prazo máximo para início do 
tratamento de neoplasia maligna pelo SUS: 

 
“PREZADO USUÁRIO DO SUS, 
 
DE ACORDO COM O ARTIGO 2º DA LEI FEDERAL Nº 12.732, DE 22 
DE NOVEMBRO DE 2012:  
 
Art. 2º O paciente com neoplasia maligna tem direito de se submeter ao 
primeiro tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS), no prazo de até 
60 (sessenta) dias contados a partir do dia em que for firmado o 
diagnóstico em laudo patológico ou em prazo menor, conforme a 
necessidade terapêutica do caso registrada em prontuário único.  
§ 1º Para efeito do cumprimento do prazo estipulado no caput, 
considerar-se-á efetivamente iniciado o primeiro tratamento da neoplasia 
maligna, com a realização de terapia cirúrgica ou com o início de 
radioterapia ou de quimioterapia, conforme a necessidade terapêutica do 
caso.  
§ 2º Os pacientes acometidos por manifestações dolorosas consequentes 
de neoplasia maligna terão tratamento privilegiado e gratuito, quanto ao 
acesso às prescrições e dispensação de analgésicos opiáceos ou 
correlatos. 
§ 3º Nos casos em que a principal hipótese diagnóstica seja a de 
neoplasia maligna, os exames necessários à elucidação devem ser 
realizados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante solicitação 
fundamentada do médico responsável.”        
 

  

Art. 2° O descumprimento desta lei sujeitará o infrator ao 
pagamento de multa no importe de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 
Parágrafo único. Para aplicação da multa prevista no “caput” serão 

adotados os procedimentos previstos nos art. 16 ao art. 57, da Lei Municipal 
2.072/2003 (Código de Posturas do Município de Colorado). 

 
Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotações próprias do orçamento. 
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Colorado PR, 11 de Agosto de 2021. 
 
 

                       ______________________________ 
    

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

_________________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

Colorado PR, 11 de Agosto de 2021

______________________________

Marcos José Consalter de Mello

 
 
 
 
 
 
LEI Nº 2916/2021 
 
Súmula: Revoga “in totum” a Lei Municipal nº. 
2880 de 23 de dezembro de 2020 que instituiu 
o sistema de Rodízio de Plantão para as 
farmácias e drogarias do município de 
Colorado e dá outras providências.    
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica revogada a Lei Ordinária nº 2880 de 23 de dezembro de 2020, 

que instituiu o sistema de regime de plantão para as farmácias e drogarias no 
município de Colorado. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 

Colorado PR, 13 de Agosto de 2021. 
 
 
                                                              _______________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 

Colorado PR, 13 de Agosto de 2021.

                                                             _______________________________
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2021 
 
 
Estabelece as diretrizes para a organização e funcionamento 
dos serviços públicos no que tange ao recebimento de 
correspondênciase respostas aos Ofíciosendereçados a esta 
municipalidade. 

 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, Prefeito do Município de Colorado, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal institui a 

presente resolução normativa:  

CAPÍTULO I  
DO OBJETIVO 

 
Art. 1º.A presente Resolução Normativa regulamentará e estabelecerá as diretrizes 
para a organização e funcionamento dos serviços públicos no que tange ao 
recebimento de correspondências e respostas aos ofíciosendereçados a esta 
municipalidade. 
 
Art. 2º. São objetivos do serviço público seu aprimoramento e garantia de melhorias 
em sua prestação, por meio de respostas técnicas pelos setores competentes da 
administração pública municipal, para assim: 
 
I - Aprimorar tecnicamente as respostas aos ofícios e as correspondências 
endereçadas à municipalidade; 
II - Compartilhar entre o gestor municipal e as secretarias municipaiso conhecimento e 
asações desenvolvidas, instruindo respostas respaldadas nos conhecimentos técnicos 
de cada setor da administração pública municipal;  
III - Contribuir para a melhoria da prestação dos serviços públicos de forma agarantir 
sua eficiência e legalidade.  
 

CAPÍTULO II  
DO PROCEDIMENTO E PRAZOS DE ATENDIMENTO 

 
Art. 3º. Caberá ao servidor municipal que ao recepcionar correspondência e/ou 
ofícios direcionados à municipalidade, sejam estes de forma física ou por meio 
eletrônico encaminhá-los ao setor competente representado por seu respectivo 
Secretário (a), devendo para tanto, realizar protocolo de entrega ou confirmação de 
envio. 
 
Art. 4º. O setor competente, deverá analisar o conteúdo, e sendo necessário solicitar 
informações técnicas complementares para resposta, que serão solicitadas por meio 
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de memorando interno ao demais setores da administração, para que estes ofereçam 
as informações e complementações técnica necessária para a elaboração e envio 
de resposta ao oficiante. 
 
Parágrafo único –Do recebimento do memorando interno o servidor técnico e/ou 
responsável terá para formalizar resposta de forma expressa devidamente instruída por 
documentos necessários ao setor solicitante, noprazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável por igual período mediante justificativa que também deverá ser realizada 
de forma expressa. 
 
Art. 5º.Nos ofícios encaminhados ao Município de Colorado, pelos órgãos públicos de 
todas as esferas que contenham prazo determinado para respostas, as solicitações de 
informações por meio de memorandos internos deverão ser respondidas dentro do 
prazo preestabelecido.   
 
Art. 6º ASecretaria e o servidores técnicos indicado,serão responsáveis pela qualidade 
das respostas e pelo cumprimento dos prazos estabelecidos, devendo utilizar de 
linguagem cidadã, de forma simples, clara, concisa objetiva e compreensível, 
considerando o contexto sociocultural, de forma a facilitar a comunicação e o mútuo 
atendimento.  

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 7º Os procedimentos administrativos de que trata a presente resolução normativa 
deverão observar os princípios da eficiência e da celeridade, visando sua efetiva 
resolução. 
 
Art. 8º Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Colorado, 13 de agosto de 2021. 
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Decreto nº070/2021 
 
Data: 10 de Agosto de 2021. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, junto ao orçamento do Caixa de Assistência e 
Previdência dos Servidores do Município de Inajá, Crédito Adicional Especial, destinado 
ao cumprimento de sentença judicial (Processo 0006486-68.2019.8.16.7000 credor: 
Gerson Moreira da Rocha), e dá outras providências. 
 
Hélio Rodrigues de Jesus, Presidente do Caixa de Assistência e Previdência dos 

Servidores do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e amparado pela 
Lei Municipal nº 1.184/2021 de 10 de agosto de 2021; 
 

D E C R E T A 
 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, no orçamento do Caixa de Assistência e Previdência dos 
Servidores do Município de Inajá, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), destinado ao cumprimento de sentença judicial Processo 0006486-68.2019.8.16.7000 
Credor: Gerson Moreira da Rocha. 
 
20.001.09.272.0003.2.021 Previdência Social aos Servidores 
3.3.90.91 Sentenças Judiciais R$ 120.000,00 
Fonte 040 Regime Próprio de Previdência Social RPPS 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 
1º do presente Decreto, será utilizado o seguinte recurso:  
 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64) 
Fonte 040 Regime Próprio de Previdência Social RPPS R$ 120.000,00 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
Sede do Caixa de Assistência e Previdência dos Servidores do Município de Inajá, Estado do Paraná, 
em 10 de agosto de 2021. 
 
 

_________________________ 
Hélio Rodrigues de Jesus 
Presidente do CPASMI 

 

vidores do Município de Inajá
em 10 de agosto de 2021.

_________________________
Hélio Rodrigues de Jesus
Presidente do CPASMI

 
 
 
 
 
 
 
TERMO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
 
CANCELA e torna SEM EFEITO a publicação da Dispensa de Licitação n° 10/2021, 
Processo Administrativo n° 11/2021 – Objeto: Uma (01) mesa em granito, medindo 
1,50x0,80 m, com base em granito, e seis (06) cadeiras, em aço, com acento e 
encosto almofadados, ora ratificado a favor da empresa BARIZON & CIA. LTDA,  no Valor 
Total de R$ 1.550,00 (Um mil e quinhentos e cinquenta reais), publicada na edição 
3350 do Diário Oficial Jornal “O regional”, em 11 de agosto de 2021. 
 
Câmara do Município de Uniflor-PR, 13 de agosto de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 37/2021 
PROCESSO Nº. 82/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, Senhor 

JOSÉ BASSI NETO, no exercício das atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL), conforme 

abaixo especificado: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem e 

limpeza interna e externa dos veículos e maquinários pertencentes a frota do município de 

Uniflor, Estado do Paraná, conforme descrições e quantitativos no termo de referência,

conforme especificação do Termo de Referência e Edital de Licitação na modalidade Pregão 

(Presencial) nº. 37/2021. 

ABERTURA: 26 de agosto de 2021, às 09h30min. 

Recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de preços: 
até o dia 26 de agosto de 2021, até as 09h00min, na sala de reuniões das licitações, sito à
Avenida das Flores, nº. 118, Centro, no Município de Uniflor, Estado do Paraná. O presente 
Edital de Pregão (Presencial) estará à disposição dos interessados no Setor de Licitação. A 
retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento, ou pelo endereço eletrônico do 
Município  www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência. 

UNIFLOR, 11 DE AGOSTO DE 2021. 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 39/2021 
PROCESSO Nº. 85/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, Senhor 

JOSÉ BASSI NETO, no exercício das atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL), conforme 

abaixo especificado: 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de solução de conexão via fibra 

óptica para atender as necessidades de todos os Departamentos do Município de Uniflor, 

Estado do Paraná, conforme especificação do Termo de Referência e Edital de Licitação na 

modalidade Pregão (Presencial) nº. 39/2021. 

ABERTURA: 30 de agosto de 2021, às 09h30min. 

Recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de preços: 
até o dia 30 de agosto de 2021, até as 09h00min, na sala de reuniões das licitações, sito à
Avenida das Flores, nº. 118, Centro, no Município de Uniflor, Estado do Paraná. O presente 
Edital de Pregão (Presencial) estará à disposição dos interessados no Setor de Licitação. A 
retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento, ou pelo endereço eletrônico do 
Município  www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência. 

UNIFLOR, 12 DE AGOSTO DE 2021. 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UNIFLOR

Estado do Paraná
CNPJ 76.279.975/0001-62
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AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº. 38/2021 
PROCESSO Nº. 84/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do 
Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ BASSI NETO, no exercício das suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar no dia 27 de agosto de 2021, em sessão pública eletrônica a partir das 
9h00min (horário de Brasília - DF), através do site www.licitanet.com.br
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TAPAR BURACOS NAS ÁRVORES QUE CONTEM ÁGUA 
PARADA, PODA DE ÁRVORES EM GERAL E ERRADICAÇÃO DE 
ÁRVORES SECAS E CONDENADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ, conforme especificação no Termo de Referência, e
conforme Edital de Licitação na modalidade Pregão (Eletrônico). 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência, e no
www.licitanet.com.br. 

UNIFLOR, 11 DE AGOSTO DE 2021. 

_________________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

_________________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 40/2021 
PROCESSO Nº. 86/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal, Senhor 

JOSÉ BASSI NETO, no exercício das atribuições, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL), conforme 

abaixo especificado: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE 
DADOS CRÍTICOS E GERENCIAMENTO DE SERVIDOR DEDICADO STOREGE, PARA 
ARMAZENAMENTO E GERENCIAMENTO DE BACKUP, PATA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TODOS OS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E 
EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº. 40/2021. 

ABERTURA: 31 de agosto de 2021, às 09h30min. 

Recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e propostas de preços: 
até o dia 31 de agosto de 2021, até as 09h00min, na sala de reuniões das licitações, sito à
Avenida das Flores, nº. 118, Centro, no Município de Uniflor, Estado do Paraná. O presente 
Edital de Pregão (Presencial) estará à disposição dos interessados no Setor de Licitação. A 
retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min, mediante assinatura de recebimento, ou pelo endereço eletrônico do 
Município  www.uniflor.pr.gov.br – Portal da Transparência. 

UNIFLOR, 13 DE AGOSTO DE 2021. 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

________________________
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  077/2021-PMSI 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  ALPAV PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA   

 CNPJ 39.839.083/0001-42  
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO, 
CONTRATO DE REPASSE Nº 884762/2019/MDR/CAIXA, NÚMERO DO PROCESSO 
1065096-60/2019. 

 Valor do Contrato: R$273.573,67 (DUZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, 
QUINHENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  10/01/2022. 
 FORO DO CONTRATO: COLORADO – ESTADO DO PARANÁ.  
 Data de Assinaturado Contrato: 11/08/2021 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 062/2021 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente 
processo licitatório realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem 
como processo licitatório realizado pela Comissão Permanente de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 026/2021, de 01 de Janeiro de 2021, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade TOMADA DE  PREÇOS Nº. 
002/2021-PMSI, e adjudicar o seu objeto para Contratação de empresa para realizar 
serviços de recapeamento asfáltico em CBUQ sobre pavimentação de CBUQ em 
diversas ruas do município, CONTRATO DE REPASSE nº 
884762/2019/MDR/CAIXA, a empresa: 
 
Lote: 1 - Lote 001- EMPRESA-ALPAV PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA. 
Item Código 

do 
produto/s
erviço 

Nome do produto/serviço Quantidad
e 

Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 26990 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR SERVIÇOS 
DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTIC O EM CBUQ SOBRE 
PAVIMENTAÇÃO DE CBUQ EM 
DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO, “CONTRATO DE 
REPASSE Nº 
884762/2019/MDR/CAIXA   

1,00 SERV 273.573,67 273.573,67 

 
TOTAL 

 
273.573,67 

 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001   : Empresa-ALPAV 
PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA, CNP 39.839.083/0001-42, 
apresentou proposta no valor de R$273.573,67 (Duzentos e setenta e três mil, 
quinhentos e setenta e três reais e sessenta e sete centavos ) 
 
Santo Inácio, 11 de Agosto de 2021 
 

 
          GENY VIOLATTO            

                                                          Prefeita Municipal 

             EXTRATO DO CONTRATO Nº078/2021-PMSI 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  ALPAV PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA   

 CNPJ 39.839.083/0001-42  
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPEAMENTO DA RUA CUSTÓDIO 

ALCÂNTARA E OUTRAS RUAS, CONVÊNIO Nº 894510/2019/MDR/CAIXA. 
 Valor do Contrato: R$244.400,51 (Duzentos e Quarenta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais e 

Cinqüenta e Um Centavos )  . 
 Prazo de vigência do Contrato: 11/01/2022 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 12/08/2021 

 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2021-PMSI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 063/2021 
 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 026/2021, de 01 de Janeiro de 2021, assim 
resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade TOMADA DEPREÇOS Nº. 003/2021-PMSI, e 
adjudicar o seu objeto para Contratação de empresa para realizar recapeamento da Rua Custódio 
Alcântara e outras ruas do município de Santo Inácio/PR, Convênio nº 894510/2019/MDR/CAIXA, a 
empresa: 
 
Lote: 1 - Lote 001- EMPRESA-ALPAV PAVIMENTAÇÃO E URBANIZAÇÃO LTDA. 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 26990 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR 
RECAPEAMENTO DA RUA 
CUSTÓDIO ALCÂNTARA E 
OUTRAS RUAS DO MUNICÍPIO 
DE SANTO INÁCIO/PR, 
CONVÊNIO Nº 
894510/2019/MDR/CAIXA 

1,00 SERV 244.400,51 244.400,51 

 
TOTAL 

 
 244.400,51 

 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001   : Empresa-ALPAV PAVIMENTAÇÃO E 
URBANIZAÇÃO LTDA, CNP 39.839.083/0001-42apresentou proposta no valor de R$244.400,51 
(Duzentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos reais e cinquenta e um centavos ) 
 
Santo Inácio, 12 de Agosto de 2021. 
 

 
          GENY VIOLATTO            

                                                          Prefeita Municipal 
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Lei nº 621/2021 – 11/08/2021 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, Sidnei Frazatto, 
Prefeito Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI 
 
 

Art. 1º - O Orçamento do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, para o exercício de 2022 será 
elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 
compreendendo: 

 
I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII - as Disposições Gerais. 

 
I - DAS METAS FISCAIS 

 
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública 
para o exercício de 2022, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em conformidade com 
a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006-STN. 

 
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta constituídas 
pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que 
recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei constituem-se dos seguintes: 

Demonstrativo I - Metas Anuais; 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores; 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
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Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

 
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade Gestora e 
a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

 
METAS ANUAIS 

 
Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - 
Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2022 e para 
os dois seguintes. 

 
§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2022, 2023 e 2024 deverão levar em conta a previsão de 
aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, 
incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou 
atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os 
sugeridos pela Portaria nº 633/2006 da STN. 

 
§ 2º - Os valores da coluna "% PIB" serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores 
correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

 
Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo 
entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo 
análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

 
§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a cinquenta mil 
habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2010. 

 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais 
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário 
e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com 
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da Política Econômica Nacional. 

 
§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a cinquenta mil 
habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2010. 

 
§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados em 
valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I. 

 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 
Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio 
Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação. 
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Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do 
Regime Previdenciário. 

 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

 
Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, estabelece 
também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem 
ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, 
geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 

 
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do 
Regime Previdenciário 

 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
 

Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da LRF, o Anexo de 
Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação 
financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 
633/2006-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 

 
§ Único - A Portaria nº 633/06 alterou o Anexo de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS e 
a Projeção do Fundo de Previdência, incluindo campos demonstrativos dos repasses da contribuição 
patronal, que passou a ser empenhada na Prefeitura e receita orçamentária no Fundo, em cumprimentos 
às Portarias nº 688, 689/05 e 338/06 - STN, que criou as Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias 
e a modalidade de aplicação Direta de Órgãos, Fundos e Entidades. 

 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

 
Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá 
conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a 
não propiciar desequilíbrio das contas públicas. 

 
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que 
correspondam à tratamento diferenciado. 

 
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 

 
Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de 
lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 

 
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, 
destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham 
caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, 

RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 
 

Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja 
instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-
as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas 
e os objetivos da política econômica nacional. 

 
Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 633/2006-STN, a base de dados da receita e da 
despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três 
exercícios anteriores e das previsões para 2022, 2023 e 2024. 

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 

 
Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários, 
são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar 
as despesas não-financeiras. 

 
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida 
pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às 
normas da contabilidade pública. 

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 

 
Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo 
Federal, com regulamentação pela STN. 

 
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida 
Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a 
Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de 
Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 

 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA 

PÚBLICA. 
 

Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será 
representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais. 

 
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída 
dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2022, 2023 e 2024. 

 
II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
Art. 17 - As metas e as prioridades para o exercício de 2022 especificadas no Anexo I – Programas e 
Metas, estabelecidas por programas, objetivos, funções, subfunções, ações e metas, serão 
encaminhadas como anexo extraordinário no projeto de lei do Plano Plurianual para o quadriênio de 2022 
a 2025. 
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2022 serão destinados, preferencialmente, para 
as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia em 
limite à programação das despesas. 

 
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita 
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 
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III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 

Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, 
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade 
Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada 
Entidade da Administração Municipal. 

 
Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades 
Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou 
operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa  
e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 
alterações posteriores, a qual deverão estar anexados conforme exigidos nas Portarias da Secretaria do 
Tesouro Nacional - STN. 

 
Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente. 

 
IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

 
Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2022 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 

 
Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2022 deverão observar os  efeitos 
da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento 
econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a 
projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

 
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder 
Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério 
Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subsequentes e as respectivas 
memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 

 
Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da 
LRF): 

 
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades. 

 
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada 
fonte de recursos. 

 
Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, 
programadas para 2022, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual de 2021 (art. 4º, § 2º da LRF), 
conforme demonstrado em Anexo desta Lei. 
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Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, 
aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF). 

 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência 
e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2021. 

 
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara 
Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas. 

 
Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2022 destinará recursos para a Reserva de Contingência e 
abertura de créditos suplementares, que são destinados ao reforço de dotações orçamentárias existentes 
e abertos por decreto do Poder Executivo. A vigência do crédito suplementar é restrita ao exercício 
financeiro referente ao orçamento em execução. 

 
§ 1º A lei orçamentária anual LOA concederá, de forma prévia e genérica, autorização para créditos 
adicionais suplementares amparados nos recursos financeiros: na anulação parcial ou total de dotação 
no superávit financeiro e em excesso de arrecadação. Obedecendo ao limite de 10% do valor do total do 
orçamento de cada entidade e para cada tipo de recurso financeiro. 

 
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for 
o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria 
MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 

 
§ 3º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 
concretizem até o dia 01 de dezembro de 2022, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram 
insuficientes. 

 
Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se 
contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 

 
Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução 
mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 

 
Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2022 com dotações vinculadas e 
fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e 
outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido 
o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § 
parágrafo único e 50, I da LRF). 

 
Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2022, constante do Anexo Próprio desta Lei, 
não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 

 
Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente 
aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnicas e 
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica 
(art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 

 
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas 
no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de 
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 
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Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no 
processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

 
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas 
irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que 
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2022, em cada evento, não 
exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, devidamente 
atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 

 
Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos 
novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de 
transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 

 
Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração 
Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 
62 da LRF). 

 
Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2022 a preços correntes. 

 
Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 
163/2001. 

 
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de 
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, alterações de fonte de recursos poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal 
no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder 
Legislativo (art. 167, VI da Constituição Federal). 

 
Art. 37 - Durante a execução orçamentária, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá 
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma 
de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2022 (art. 167, I da 
Constituição Federal). 

 
Art. 38 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao 
estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 

 
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base 
as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final 
do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 

 
Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei 
Orçamentária de 2022 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das 
metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 

 
V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2022 poderá conter autorização para contratação de Operações de 
Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das 
Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 
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Art. 41 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32, 
Parágrafo Único da LRF). 

 
Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o 
excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e 
movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 

 
VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

 
Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2022, criar cargos e 
funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder 
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, 
observando os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 

 
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei 
de orçamento para 2022. 

 
Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com 
pessoal de cada um dos Poderes em 2022, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da 
Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2021, acrescida de 5%, obedecido o 
limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF). 

 
Art. 45 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado 
pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras 
pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 
20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 

 
Art. 46 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal 
caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

 
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação das despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

 
Art. 47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra 
referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra 
cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos 
da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde 
que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros. 

 
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou 
utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa. 

 
VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

 
Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de 
natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF). 
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Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança 
sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF). 

 
Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou 
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação (art. 14, § 2º da LRF). 

 
VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 
encerramento do período legislativo anual. 

 
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste 
artigo. 

 
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício 
financeiro de 2022, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma 
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

 
Art. 52 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento 
de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 

 
Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão 
ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo (art. 167, § 2º da 
Constituição Federal). 

 
Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de 
competência ou não do Município. 

 
       Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de agosto do 
ano de 2021. 

 
 
 
 
 
 

       __________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 
                   PREFEITURA MUNICIPAL  DE OURIZONA 

contabi l idade@ourizona.pr.org.br   

  CNPJ: 76.282.672/0001-07 
           Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 278-1592 – Fax: (044) 278-1314 

 

 

 

 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº. 014/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, vêm a público, em 

atendimento ao disposto no § único do Art. 48, da Lei 101 de 04 de maio 

de 2000 (LRF), para informar que aos 30 dias do mês de Agosto de 2021, 

segunda-feira, realizará Audiência Pública, com início as 10:00hs, nas 

dependências da Câmara Municipal de OURIZONA, com o objetivo de 

apresentar e discutir com a comunidade presente, as disposições do 

projeto de lei que trata das Diretrizes Orçamentaria para o exercício de 

2022. 

Cópia do presente Edital, publicada pela Imprensa Oficial do Município, 

permanecerá afixada em local visível nas dependências do Paço 

Municipal. 

SERÁ OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARAS E DISPONIBILIZAREMOS 

ALCOOL EM GEL. 

 

Ourizona, 13 de Agosto de 2021. 

 

 

Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal  

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 

029/2021 – PMSI 
Objeto: Aquisição de tecidos e aviamentos para atender aos 
cursos de artesanato oferecidos pelo CRAS. Data de abertura: 
31/08/2021. Horário: 09:00hs – Informações complementares 
e aquisição do Edital, poderão ser obtidas  no Setor de 
Licitação e no Portal da Transparência da P.M.Santo Inácio 
(www.santoinacio.pr.gov.br), Fone (44) 3352-1222. 

 

 
Santo Inácio/PR, 13 de agosto de 2021. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
AV. RAPOSO TAVARES, Nº 972 - CENTRO 
SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 08.549.559/0001-87 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 

014/2021 – FMS 
Objeto: Aquisição de peças automotivas e manutenção geral 
de automóveis, vans, micro ônibus e ônibus, serviços de 
torno e solda, serviços de funilaria, pintura, auto vidros, 
serviços de capotaria e tapeçaria em geral e serviços de 
recuperação e manutenção em ar condicionado dos veículos 
leves, médios e pesados pertencentes à frota do Fundo 
Municipal de Saúde de Santo Inácio – Paraná. Data de 
abertura: 30/08/2021. Horário: 14:30hs – Informações 
complementares e aquisição do Edital, poderão ser obtidas  
no Setor de Licitação e no Portal da Transparência da 
P.M.Santo Inácio (www.santoinacio.pr.gov.br), Fone (44) 
3352-1222. 

 
 

Santo Inácio/PR, 13 de agosto de 2021. 
 
 

SUELLEN SEFRIAN TURCATO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 

027/2021 – PMSI 
Objeto: Contratação de empresa para fretamento de veículos 
destinado ao transporte escolar rodoviário intermunicipal. 
Data de abertura: 27/08/2021. Horário: 09:30hs – 
Informações complementares e aquisição do Edital, poderão 
ser obtidas  no Setor de Licitação e no Portal da 
Transparência da P.M.Santo Inácio 
(www.santoinacio.pr.gov.br), Fone (44) 3352-1222. 

 

 
Santo Inácio/PR, 13 de agosto de 2021. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 

028/2021 – PMSI 
Objeto:Contratação de empresa especializada em recuperação 
de ISS das instituições financeiras, cooperativas de crédito, 
lotéricas, cartórios e grandes empresas prestadoras de 
serviços no município de Santo Inácio. Data de abertura: 
31/08/2021. Horário: 14:30hs – Informações complementares 
e aquisição do Edital, poderão ser obtidas  no Setor de 
Licitação e no Portal da Transparência da P.M.Santo Inácio 
(www.santoinacio.pr.gov.br), Fone (44) 3352-1222. 

 

 
Santo Inácio/PR, 13 de agosto de 2021. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Pregoeiro Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Ourizona, 13 de Agosto de 2021. 

Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal  
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GIONALe
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 012/2021-FMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 030/2021 

 
 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo licitatório realizado por 
esta Municipalidade. 
A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 276/2021, de 28 de Julho de 2021, assim 
resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 012/2021-
FMS, e adjudicar o seu objeto para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, as empresas: 
 
BIO LOGICA DISTRUBUIDORA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% - pacote com 3 

unidades de 2,5 ml cada   
CONDAAF 37% - 
AAF do BRASIL 

 PCT 52,00 7,00 364,00 

1 2 ABRIDOR/DESCANSO DE BOCA EM 
SILICONE, AJUSTÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL ABRIDOR/DESCANSO 
DE BOCA EM SILICONE, AJUSTÁVEL, 
AUTOCLAVÁVEL, COM ORIFÍCIO PARA 
FIO DENTAL, EM FORMATO DE BLOCO - 
pacote com 2 unidades.  

LYSANDA - 
ABRITEC 

 PCT 4,00 36,00 144,00 

1 15 AMÁLGAMA GS-80 RENDIMENTO 2 
PORCÕES - embalagem com 50 cápsulas.   

SDI GS 80 2P  UNID 100,00 195,40 19.540,00 

1 19 APLICADOR DESCRATÁVEL TIPO 
BRUSH, HASTE DOBRÁVELE PONTA 
COM CERDAS DE NYLON - caixa com 
100 unidades.  

CAVI BRUSH - 
FGM 

 CX 60,00 16,70 1.002,00 

1 22 BROCA ALTA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM PONTA 
DIAMANTADA 3118.   

3R MICRODONT  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 34 BROCA CARBIDE CIRURGICA CÔNICA.   KAVO - CARBIDE 
FG CIRURG 

 UNID 30,00 25,00 750,00 

1 37 BROQUEIRO DE ALUMINIO 60FUROS.   AAF DO BRASIL  UNID 2,00 54,00 108,00 
1 39 CARIOSTÁTICO 30% - frasco com 5 ml.   CARIOSTATIC 

30% - AAF do 
BRASIL 

 FR 12,00 24,59 295,08 

1 41 CONTRA ÂNGULO 500.   KAVO - 500  UNID 2,00 813,00 1.626,00 
1 43 CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA 

SORTIDA - embalagem com 100 unidades.   
AAF do BRASIL  PCT 5,00 27,00 135,00 

1 46 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 2% - 
frasco com 100 ml.   

CLOREXORAL - 
BIODINAMICA 

 FR 30,00 11,50 345,00 

1 49 ENXAGUANTE BUCAL GLUCONATO DE 
CLORHEXIDINA 0,12% - frasco com 2 
litros 

TRIHYDRAL 
CLOREXGARD 

 FR 5,00 62,00 310,00 

1 55 EXAME CLÍNICO (SONDA, PINÇA, 
ESPELHO Nº05).   

AAF do BRASIL  UNID 200,00 28,30 5.660,00 

1 56 FIO DE SUTURA SEDA 3-0 - caixa com 24 
unidades 

TECHNEW  CX 100,00 42,20 4.220,00 

1 58 FLUOR GEL SABOR TUTTI FRUTTI - 
frasco com 200 ml.   

FLUORSUL - 
SOUZA & 
LEONARDI 

 FR 30,00 5,10 153,00 

1 65 FORMOCRESOL - frasco com 10 ml.   MAQURIA  FR 60,00 7,10 426,00 
1 68 KIT ACABAMENTO E POLIMENTO DE 

RESINA COMPOSTA - EMB C/ 7 PONTAS 
SORTID 

3R MICRODONT  KIT 20,00 110,00 2.200,00 

1 71 LUBRIFICANTE PARA BAIXA E ALTA 
ROTAÇÃO - frasco com 200 ml.   

DENTAL OIL - 
IODONTOSUL 

 FR 50,00 35,00 1.750,00 

1 74 MANDRIL CA POP-ON.   3R MICRODONT  UNID 10,00 23,40 234,00 
1 76 MATRIZ DE AÇO 0,05X5MM - embalagem 

com um rolo.   
AAF do BRASIL  RL 6,00 2,20 13,20 

1 77 MICROMOTOR 500.   KAVO - 500  UNID 2,00 486,91 973,82 
1 78 OBTURADOR PROVISÓRIO C/ FLÚOR 

25G.   
AAF do BRASIL  UNID 100,00 17,00 1.700,00 

1 79 PASTA PROFILÁTICA - bisnaga com 90 
gramas.   

PAST PRÓ - 
IODONTOSUL 

 BNG 10,00 7,30 73,00 

1 80 PEDRA POMES - frasco com 100 gramas.   AAF do BRASIL  FR 10,00 7,40 74,00 
1 97 TIRA DE LIXA PARA RESINA 2,5MM - 

caixa com 150 unidades.   
AAF do BRASIL  CX 15,00 5,00 75,00 

1 98 TIRA DE POLIÉSTER - caixa com 50 
unidades.   

AAF do BRASIL  CX 15,00 3,00 45,00 

1 100 TURBINA EXTRA TORQUE 505.   KAVO 505  UNID 3,00 661,00 1.983,00 

 
TOTAL 

 
44.517,10 

Cirúrgica Itambé EIRELI ME.  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 72 LUVA DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, 

LÁTEX, ATÓXICA, COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL TAM. P- caixa com 100 
unidades.  

OLIMED  CX 300,00 84,50 25.350,00 

 
TOTAL 

 
25.350,00 

DENTAL PREMIUM LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 ADESIVO SINGLE BOND UNIVERSAL - 

frasco de 5 ml.   
3M DO BRASIL SINGL

E 
BOND 
UNIVE
RSAL 

FR 15,00 200,00 3.000,00 

1 6 ALAVANCA APEXO ADULTO DIREITA 
Nº302.   

SMI APEX
O 

UNID 4,00 42,50 170,00 

1 7 ALAVANCA APEXO ADULTO ESQUERDA 
Nº301 

SMI APEX
O 

UNID 4,00 42,30 169,20 

1 8 ALAVANCA APEXO ADULTO RETA 
Nº303.   

SMI APEX
O 

UNID 6,00 40,30 241,80 

1 9 ALAVANCA POTTS ADULTO DIREITA.   SMI POTTS UNID 4,00 34,00 136,00 
1 10 ALAVANCA POTTS ADULTO 

ESQUERDA.   
SMI POTTS UNID 4,00 30,93 123,72 

1 11 ALAVANCA SELDIN ADULTO DIREITA 
Nº1R.   

SMI SELDI
N 

UNID 4,00 37,00 148,00 

1 12 ALAVANCA SELDIN ADULTO 
ESQUERDA Nº1L.   

SMI SELDI
N 

UNID 4,00 35,00 140,00 

1 13 ALAVANCA SELDIN ADULTO RETA Nº2.   SMI SELDI
N 

UNID 6,00 33,25 199,50 

1 18 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 
20% - frasco com 12 gramas.   

DFL BENZ
OTOP 

FR 60,00 6,90 414,00 

1 35 BROCA CARBIDE CIRURGICA 
ESFÉRICA 

KAVO KAVO UNID 30,00 8,78 263,40 

1 47 DISCO DE LIXA SOF-LEX POP ON 1/2 
AZUL CLARO - caixa com 30 unidades.   

3M DO BRASIL SOF 
LEX 
4851-
M 

CX 4,00 164,90 659,60 

1 48 DISCO DE LIXA SOF-LEX POP ON 1/2 
AZUL ESCURO - caixa com 30 unidades.   

3M DO BRASIL SOF 
LEX 
4851-
M 

CX 4,00 162,00 648,00 

1 51 ESPÁTULA RESINA COM CALCADOR 
BOLINHA Nº 2.   

GOLGRAN GOLG
RAN 

UNID 4,00 68,00 272,00 

1 52 ESPÁTULA RESINA COM CALCADOR 
Nº2.   

GOLGRAN GOLG
RAN 

UNID 5,00 19,70 98,50 

1 53 ESPÁTULA RESINA Nº 1/2 SUPRAFILL.   COOPERFLEX SUPR
AFILL 

UNID 5,00 78,00 390,00 

1 54 ESPÁTULA RESINA Nº 2 SUPRAFILL.   COOPERFLEX SUPR
AFILL 

UNID 4,00 82,80 331,20 

1 59 FÓRCEPS ADULTO Nº016.   GOLGRAN GOLG
RAN 

UNID 6,00 91,80 550,80 

1 60 FÓRCEPS ADULTO Nº017.   GOLGRAN GOLG
RAN 

UNID 6,00 89,80 538,80 

1 61 FÓRCEPS ADULTO Nº018L.   GOLGRAN GOLG
RAN 

UNID 6,00 77,90 467,40 

1 62 FÓRCEPS ADULTO Nº018R.   GOLGRAN GOLG
RAN 

UNID 6,00 79,00 474,00 

1 64 FÓRCEPS INFANTIL Nº017.   GOLGRAN GOLG
RAN 

UNID 6,00 99,87 599,22 

1 69 KIT ESPATULA P/ CERAMICA ALMORE - 
EMBALAGEM COM 3 UNIDADES   

WILCOS WILCO
S 

KIT 2,00 465,00 930,00 

1 81 PONTA TIP INSERTO ULTRASSÔNICO 
T1-S. 

H DENT H 
DENT 

UNID 4,00 71,90 287,60 

1 82 PORTA AGULHA MATHIEU.   BSZ MATHI
EU 

UNID 10,00 68,70 687,00 

1 85 RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, FILTEK ONE 
BULK-FILL FLUIDA, COM NECESSIDADE 
DE COBERTURA DE RESINA 
CONVENCIONAL, COR A2 - seringa com 
4 gramas.  

3M DO BRASIL BULK 
FILL 
ONE 

UNID 8,00 211,80 1.694,40 

1 86 RESINA COMPOSTA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, N-FLOW, BULK-
FILL, SEM NECESSIDADE DE 
COBERTURA DE RESINA 
CONVENCIONAL, COR A2 - seringa com 
2 gramas.  

3M DO BRASIL BULK 
FILL 
FLOW 

UNID 8,00 186,30 1.490,40 

1 87 RESINA Z250 XT COR A2 - seringa com 4 
gramas.   

3M DO BRASIL Z250 UNID 10,00 152,00 1.520,00 

1 88 RESINA Z350 XT COR A1E - seringa com 
4 gramas.   

3M DO BRASIL Z350 UNID 6,00 155,00 930,00 

1 89 RESINA Z350 XT COR A2B - seringa com 
4 gramas.   

3M DO BRASIL Z350 UNID 14,00 174,00 2.436,00 

1 90 RESINA Z350 XT COR A3B - seringa com 
4 gramas.   

3M DO BRASIL Z350 UNID 14,00 174,00 2.436,00 

1 91 RESINA Z350 XT COR B1B - seringa com 
4 gramas.   

3M DO BRASIL Z350 UNID 6,00 168,86 1.013,16 

1 95 SERINGA CARPULE EM AÇO 
INOXIDÁVEL.   

COOPERFLEX COOP
ERFLE
X 

UNID 20,00 45,00 900,00 

1 101 VASELINA SÓLIDA - pote com 90 gramas.   LYSANDA LYSAN
DA 

PT 10,00 11,60 116,00 

 
TOTAL 

 
24.475,70 

DENTAL SHOW - COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL 

LONGA 27G - caixa com 100 unidades.   
DFL DENC

OJET 
CX 5,00 51,90 259,50 

1 17 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM 
VASO - caixa com 50 unidades.   

DLA MEPIV
ALEN 
AD 

CX 200,00 122,00 24.400,00 

1 20 BABADOR IMPERMEÁVEL - caixa com 
100 unidades 

SSPLUS  CX 100,00 14,99 1.499,00 

1 21 BICARBONATO DE SÓDIO - caixa com 15 
sachês.   

MAQUIRA AIRON CX 20,00 35,30 706,00 

1 23 BROCA ALTA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM PONTA 
DIAMANTADA 3118FF.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 24 BROCA ALTA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM PONTA 
DIAMANTADA 3195.   

FAVA  UNID 30,00 5,30 159,00 

1 25 BROCA ALTA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INXIDÁVEL, COM PONTA DIAMANTADA 
1012 HL.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 26 BROCA ALTA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INXIDÁVEL, COM PONTA DIAMANTADA 
1012.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 27 BROCA ALTA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INXIDÁVEL, COM PONTA DIAMANTADA 
1014 HL.   

FAVA  UNID 50,00 5,30 265,00 

1 28 BROCA ALTA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INXIDÁVEL, COM PONTA DIAMANTADA 
1014.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 29 BROCA ALTA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INXIDÁVEL, COM PONTA DIAMANTADA 
1016 HL.   

FAVA  UNID 60,00 5,18 310,80 

1 30 BROCA ALTA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INXIDÁVEL, COM PONTA DIAMANTADA 
1016.   

FAVA  UNID 60,00 5,30 318,00 

1 31 BROCA ALTA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INXIDÁVEL, COM PONTA DIAMANTADA 
1112F.   

FAVA  UNID 20,00 5,30 106,00 

1 42 CUNHA ANATÔMICA DE MADEIRA 
AMARELA - embalagem com 100 
unidades.   

TDV  PCT 10,00 36,05 360,50 

1 45 DETERGENTE ENZIMATICO 100 ML KELLDRIN PODE
ROSO 
1L 

LTS 100,00 24,74 2.474,00 

1 70 KIT POLIMENTO AMÁLGAMA MICRODONT  KIT 10,00 43,09 430,90 
1 84 PORTA ROLETE DE ALGODÃO METAL.   AÇONOX  UNID 1,00 58,28 58,28 
1 96 TESOURA PONTA RETA.   GOLGRAN  UNID 10,00 23,90 239,00 
 
TOTAL 

 
32.857,98 

FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL 

CURTA 30G - caixa com 100 unidades.   
DFL DENC

OJET 
CX 100,00 38,00 3.800,00 

1 16 ANEST.3% LIDOCAINA C/VASO 
LIDOSTESIM  CX 50 UNID   

DFL ALPHA
CAINE 

CX 300,00 90,00 27.000,00 

1 66 IONOMÊRO DE VIDRO RESTAURADOR 
(PÓ) - frasco com 15 gramas.   

FGM MAXXI
ON R 
A2 

FR 30,00 33,00 990,00 

1 67 IONÔMETRO DE VIDRO RESTAURADOR 
(LÍQUIDO) - frasco com 10 ml.   

FGM MAXXI
ON 

FR 30,00 30,00 900,00 

1 73 LUVA PARA CARPULE - embalagem com 
3 unidades.   

ANGELUS  UNID 3,00 61,67 185,01 

1 92 ROLETE DE ALGODÃO HIDRÓFILO - 
pacote com 100 unidades.   

SOFT PLUS  PCT 1.000,00 2,05 2.050,00 

 
TOTAL 

 
34.925,01 

J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 40 COMPRESSA DE GAZE 13 FIOS - pacote 

com 500 unidades.   
MEDCAL  PCT 500,00 23,27 11.635,00 

 
TOTAL 

 
11.635,00 

LCL-NASCIMENTO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 14 ALCOOL70 %  1000  ML      FR 100,00 6,11 611,00 
1 32 BROCA ALTA ROTAÇÃO, EM AÇO 

INXIDÁVEL, COM PONTA DIAMANTADA 
3080.   

  UNID 50,00 6,21 310,50 

1 33 BROCA ALTA ROTAÇÃO, EM AÇO 
INXIDÁVEL, COM PONTA DIAMANTADA 
3081.   

  UNID 50,00 6,49 324,50 

1 36 BROCA MULTILAMINADA 9E.     UNID 12,00 16,29 195,48 
1 44 DESINFETANTE ÁCIDO PERACÉTICO 

0,2% - frasco com 1 litro.   
  FR 7,00 48,40 338,80 

1 50 ESCOVA ROBINSON, EXTRA MACIA, 
ROSA.   

  UNID 500,00 5,45 2.725,00 

1 57 FIO DENTAL - unidade com 500 metros.     UNID 10,00 8,20 82,00 
1 63 FÓRCEPS INFANTIL Nº 004.     UNID 6,00 67,39 404,34 
1 75 MÁSCARA DESCARTÁVEL TNT TRIPLA - 

caixa com 50 unidades.   
  CX 300,00 18,65 5.595,00 

1 83 PORTA GAZE DE METAL.     UNID 1,00 77,98 77,98 
1 94 SELANTE COR BRANCO OPACO - 

seringa com 2 gramas.    
  UNID 50,00 46,15 2.307,50 

1 99 TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA 
COM ELÁSTICO EM TNT - pacote com 
100 unida 

  PCT 200,00 19,20 3.840,00 

 
TOTAL 

 
16.812,10 

 
Santo Inácio,13 de Agosto de 2021 
 

          GENY VIOLATTO            
                                                          Prefeita Municipal 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONES (44) 3257-1212 -- (44) 3136-0200

www.florida.pr.gov.br

DECRETO Nº 3.825, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a composição da Comissão Organizadora 
de Concurso Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando que no Edital de Concurso Público nº 001/2019, ainda vigente, a lista 
de habilitados para provimento no cargo de motorista encontra-se esgotada

Considerando a necessidade de realização de Concurso Público, para o 
preenchimento de vagas no cargo de motorista

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, para integrarem a Comissão Organizadora do Concurso 
Público, com a finalidade de acompanhar, fiscalizar e conduzir administrativamente os 
trabalhos de realização de Concurso Público para o provimento de cargo efetivo de 
motorista, composta pelos seguintes membros:

I. Presidente: Genilza Correa de Godoi, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, Matrícula 2-01014;

II. Membro: Bruna Caroline Tows da Silva, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, Matrícula 2-01242;

III. Membro: Edilaine Driussi Mistro Bozellhe, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, matrícula 2-01199.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 11 de agosto de 2021.

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA
ESTADO DO PARANÁ

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000
TELEFONE (44) 3257-1212

www.florida.pr.gov.br

PORTARIA Nº 1.739, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.

Concede férias regulamentares parcial à
servidora Ivone Guimarães Borges

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere o art.87 da Lei Municipal nº 03/2001 

RESOLVE:

Art.1º Fica concedido à servidora Ivone Guimarães Borges, Enfermeira, matrícula 2-01051, 10(dez) dias 
das férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 01/01/2019 a 31/12/2019, para fruição no período 
de 16 de agosto a 25 de agosto de 2021.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flórida, 12 de agosto de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 

Portaria nº. 160/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
   

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora HELOISA SAES MONTOVANELI, RG. Nº 1.292.876-16/PR, 
lotada como Procuradora Jurídica, compreendido no período de 
16/08/2021 a 30/08/2021 referentes ao período aquisitivo de 21/10/2019 a 
21/10/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 13 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 

Portaria nº. 161/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora HELOISA SAES MONTOVANELI, RG. Nº 1.292.876-16/PR, 
lotada como Procuradora Jurídica, compreendido no período de 
16/08/2021 a 30/08/2021 referentes ao período aquisitivo de 21/10/2019 a 
21/10/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 13 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 

Portaria nº. 162/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
   

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor MILTON JOSE COELHO, RG. Nº 322.955-09/PR, lotado como 
Operador de Máquinas Pesadas, compreendido no período de 16/08/2021 
a 30/08/2021 referentes ao período aquisitivo de 12/02/2020 a 12/02/2021. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 13 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 
 

PORTARIA 287/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 EXONERARapartir da data do dia nove do mês de 
agosto de 2021 a funcionária ROSIMAR LOPES DE OLIVEIRA 
matricula 566 RG- 4.026.939-8 SESP PR CPF-645.162.299-00 
opcupante do cargo de AUXILIAR DE SECRETARIA da 
Manutenção da Divisão do Ensino Fundamental por motivo de 
aposentadoria. 
                    Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir do dia 09 do mês de agostode 2021 
salvo disposições em contrário. 
  
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos seis dias do mês de agostode dois mil e vinte e um. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 
 
 
 

1 
 
 
 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 146/2020– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 045/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PLENA MEDICA HOSPITALAR – EIRELI - 

CNPJ. 29.032.903/0001-36 

OBJETO:Aquisição de medicamentos destinados ao departamento de saúde do município, em 

quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 11/08/2021 à 31/12/2021.  

VALOR DO ADITIVO: R$3.896,30 (três mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta centavos). 
 
DATA DE ASSINATURACONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 144/2020– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 045/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS – CNPJ. 23.121.920/0001-63 

OBJETO:Aquisição de medicamentos destinados ao departamento de saúde do município, em 

quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 11/08/2021 à 31/12/2021.  

VALOR DO ADITIVO: R$7.959,75(sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e setenta e 

cinco centavos). 

DATA DE ASSINATURACONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 147/2020– MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 045/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: J DE BRITO – DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS –CNPJ. 32.282.308/000163. 

OBJETO:Aquisição de medicamentos destinados ao departamento de saúde do município, 

em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 11/08/2021 à 31/12/2021.  

VALOR DO ADITIVO: R$5.590,75 (cinco mil, quinhentos e noventa reais e setenta e 

cinco centavos). 

DATA DE ASSINATURACONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 145/2021 – MF. 

 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: VOUGUE FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS E 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA ESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$44.450,25 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta reais e vinte e cinco 

centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/08/2021 à 13/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/08/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 150/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
VALOR: R$ 7.076,61 (sete mil, setenta e seis reais e sessenta e um centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 151/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ODONTOMED CANAÃ LTDA. ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
 
VALOR: R$ 4.295,23 (quatro mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte e três centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 154/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI - ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
 
VALOR: R$ 10.140,00 (dez mil, cento e quarenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 146/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 039/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JL PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM GESTÃO 

PÚBLICA, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO, INTERMEDIAÇÃO E 

CONCLUSÃO DE CONVÊNIOS, PRÉ-PROJETOS, TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO E FINANCIAMENTOS, JUNTO AO GOVERNO 

FEDERAL E O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ PARA O MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

VALOR: R$38.799,96 (trinta e oito mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/08/2021 à 13/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/08/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 155/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: J DE BRITO-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
 
VALOR: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 157/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: EMIGÊ MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
 
VALOR: R$ 3.128,48 (três mil, cento e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 152/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
 
VALOR: R$ 1.040,00 (um mil, quarenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 156/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DESS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
 
VALOR: R$ 522,00 (quinhentos e vinte e dois reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 153/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES-EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
 
VALOR: R$ 3.424,28 (três mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 148/2021 – MF. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DENTAL OESTE EIRELI EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO PARA O 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
 
VALOR: R$ 3.447,55 (três mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/08/2021 à 10/08/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2021. 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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AVISO DE SUSPENSÃO DA DATA DE ABERTURA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 94/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2021 

 

O Município de Colorado, entidade publica municipal, devidamente inscrita no CNPJ Nº 

76.970.326/0001-03, com sede na Avenida Brasil, nº 1250, Centro, Colorado- PR, através de seu 

Prefeito, abaixo assinado, torna público para conhecimentos dos interessados a SUSPENSÃO 

da Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico Nº 028/2021, que tem por OBJETO: Aquisição 

de medicamentos, materiais médico hospitalar, insumos e equipamentos para atender ás unidades 

básicos de saúde do município de Colorado e Distrito Alto Alegre, considerando a APA 19627, 

encaminhada a essa municipalidade para corrigir o edital. 

Informo que será divulgada nova data para realização do certame respeitando todos os prazos 

legais de publicações, conforme legislação pertinente. 

Informações Complementares: Na Sala de Licitações dessa municipalidade, de Segunda à Sexta-

Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 08h00 às 11h30min e 13h às 17h30min 

(horário local), maiores informações através do telefone (44)-3321-1200 ou pelo e-mail  

licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 

Colorado (PR), 04 de Agosto de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO  

  AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 037/2021 
 

O Município de Colorado- PR torna publico que realizará às 08h30min do dia 30 de Agosto de 

2021, através do sistema BLL, Pregão Eletrônico para Aquisição de cartucho de tintas e toner, 

sob o regime de menor preço por item. A pasta técnica estará disponível através do site: 

www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de18 de Agosto de 2021. Informações 

adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 12 de Agosto de 2021. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 

  
AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 038/2021 

 

O Município de Colorado- PR torna publico que realizará às 13h30min do dia 30 de Agosto de 

2021, através do sistema BLL, Pregão Eletrônico para Aquisição de combustível para frota de 

veículos do Município de Colorado, Estado do Paraná, tipo menor  preço – pelo Maior 

Desconto, incidente sobre os valores dos combustíveis Agencia Nacional de Petróleo. A 

pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a 

partir de18 de Agosto de 2021. Informações adicionais deverão ser dirigidas à equipe de apoio, 

no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

Colorado (PR), 12 de Agosto de 2021. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 

 
  

 

 
 

 
 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 027/2021. 

OBJETO: TRANSFERENCIA DE RECURSOS REFERENTE INCREMENTO 

TEMPORÁRIO NO TETO MAC MEDIANTE RECURSOS DE CUSTEIO POR 

INDICAÇÕES DE EMENDAS PARLAMENTARES EM FAVOR DA FUNDAÇÃO 

VALE DO PARANAPANEMA - CNES 2733307. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 652.362,00 (Seiscentos e cinquenta e dois mil, trezentos e sessenta e dois reais). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

 
Colorado-Pr, 13 de Agosto de 2021. 

 
 

______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

Publicação da Classificação e Resultado Final da Prova de Títulos e Tempo de Serviço - PSS 
005/2021 –MÉDICO VETERINÁRIO 

Classificação Data de Nascimento Nome Nota 
1º 28/02/1984 DIEGO BABOSA DE FREITAS 88 
2º 27/10/1992 FERNANDO ROCCO FUSO 30 

 

Colorado, 13/08/2021 

José Hélio Geminiano                                             Tiago Manzano Rodrigues 
Secretário Municipal de Saúde                                  Presidente da Comissão 

 
 
 

         ___________________________
          MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
         PREFEITO                                                                              

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

Agosto de 2021.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

Colorado, 13/08/2021

                                             TiagoTiagoT Manzano Rodrigues
Secretário Municipal de Saúde                                  Presidente da Comissão

2º 27/10/1992

José Hélio Geminiano
Secretário Municipal de Saúde                                  Presidente da Comissão
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